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EDITAL PREGÃO ELETiÔNICO N9 O tLI2074

DATA DA SESSÃO PÚBllCAt O4lO7l2O24

HORÁRlO: OghOO horas (horário de Brasília/DF). LOCAL: Endereço eletrônico: www.bnc.ors.br'

pRocEsso ADMtNtsTRAT|vo N" 202405130025

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO DAS AVALrAcôE5 FORMATIVAS DO

PROGRAMA COMPROMISSO NACIONAT CRIAN A ATFABETIZADA, PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DAc
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCACÃO DO MUNICíPIO DE PORTO CALVO/AL.

PREFERÊNCIA: ME/EPPIEQUIPARADAS: SIM ( x)ou { INÃo

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço - POR ITEM

VATOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:
o valor global estimado é de R§ 48.730,75 (quarenta ê oito mil, setecentos e trinta reais e setenta e
cinco centavos);

MODO DE DISPUTA:

Aberto

NA pRESENTE LIC|TAçÃO A PART|CIPAçÃO É gXCtUStvl n TUICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, N05 TERMOS DA LEI 123/2006, E ATTERAçõES POSTERIORES'
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PREGÃO EI.ETRÔNICO N' OT4I2O74
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O MUNlClptO OE PORTO CAt-vO - ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEPi 57 900-

OOO, inscrito no CNpl sob o ne 12.366.720/OOO1-S4, por mêio da PÍêgoeira e equipe de apoio designados poÍ portaria do Excelentíssima

Senhora preteita, torna público, pâra conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRôNtCA,nos termos da Lei n9 14.133. de 2021, Lei Complementar nr 123/2006 e demais legislação aplicávele, ainda,de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital,

1. Do oBJEÍb

1.1. O objeto
PROGRA

da presente licitação é a TRAT EMPRESA PRE

CÂ ATFASETIZA DÂ. PARÂ ATEN OER AS NECESSIDA DES DA SE ÂRIAA COMPROMI O NACIONAL CRIAN

lrNtal PO RTO aÀl o AL conforme condiçõe5, quantidades e exiSências estabelecidasMUN ICIPA IDF EDU cacÂo Do PIO DE

neste Édital e seus anexos.

1,2, A licitâção será por !IE!! conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitantê a paíticipação em

quantos itens forem de s€u interesse.

2. oa PARÍrctPAçÃo NA LrcrÍaçÃo

2.1. poderão paíticipaÍ deste Pregão 05 interessados que eíiverem paeúamênte credenciãdos no Sistema de Cadâstremento

Uniflcado de Fornecedores - SICAF e nâ plataforma da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.ors.br).

2.2. Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelâstransaçôeseíetuadasemseunome,assumecomofirme5everdadeiras

suas propostas e seus lâncet ilcluiiive os atos pratkados dlÍetamcnte ou pot:3eu'représeíiÉnte, excluída a responsabilidâde dô

provedor do sistemâ ou do órgão ou entHade pÍomotora dã lkitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda qú,€ porterceitos. .,..

2.3.

2.4. A não observância do dísposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5,1. aquele que não atenda às condições deste Editalê seu(s) anexo(s)j

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação veÍsar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2,5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexêcutivo, ou empresa

da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento)do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitâÉo em decorrênciâ dê sãnção

que lhe foi imposta;

2.5.5. aquelê que mantenhâ vinculo de natlrrezâ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri8ente do órgão

ou entidâde contratânte ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali2ação ou na gestão do

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastÍais.nar Sistemas rêlacionados no item anterior e

mantê-los átualizâdos junto àos ór8ãos rêsponsáveis pela inform+ão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteraçâo dos retistros tão logo identifique incorreçãoou âqueles se torn€m desatualizados.
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contrato, ou que delês seja cônju8e, compânheiro ouparente em linha reta, colaterâl ou por afinidadê, até o terceiro Srau;

2.5,6, empresas controladoras, controladas ou coliSadas, nos teímos da Lei nE 6.404, de 15 de dezembro de1976, concorrendo êntre

si;

2,5.7. pessoa físi.â ou jurídica que, nos 5 (clnco) anos anteriores à divulSação do edital, tenha sidocondenada.iudicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trâbalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análo8as às de

escravo ou por contratação de adolesaentes nos casos vedados pela leSislação trabalhistaj

2.5.8. agente público do ór8ão ou êntidade licitante;

2.5.9. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição;

2.5,10.paÍa sê promover o desenvolvimento êconômlco e so.i.l no ámbito municipal, a ampliaÉo da eficiência dai polítlcar

públicas, o incentlvo à inovaÉo e o Eâtamento dlferenciado e slmplllicado para as MPE, a autoridade Gomp€tente poderá,

lustiÍl.adamente, dar pÍiorldâde de cont.ataÉo às MPE, que sejam sedladas locãl e quê pos§uam propostat de até 5% (cinco

por cento) supêriores eÍn relâção ao melhor preço válido, conformê as Lels ComplemerrlaÍ 
^e12ll2006, 

oa U8/2008 e nt
14712014 e Lel Municipal ór 87U20O9.

2.5.11.Em relação ao item 01, a participação é EXCLUSIVA a microempresas € empresás de pequeno porte e sociedades cooperativas

enquadradas no art. 34 da Lei ne 11.488/2007.

3. DAAPRESENTAçÃo DA PRoPOSÍAÊ Dos DocUMENToS oE HABIIITAçÃO

3,1. Na prêseôte licitação, a fâse de.habilitação s.ucederá âs Íaseside ?presenta.çõgde Bropostare lãnces e de julgamento

3.2.

3.3. No cadastramento da propostãrlnicial, ô licitai*ê p!ç!êEÁ&L em àmpo próprlodo sirtemt, que:

3.3,1. está ciente e concordâ com as condições côírtidês no editâl e seus .anexos,rtlem como de que a proposta apresentada

compreende â inteBralidade dos custos para atendimento dos direitos trâbalhistas assegurâdos na constituiçào Federal, nas

leis trâbalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletiv-as de trabalho e nostermos de âjuíâmento de condutavigentês

nà data de sLa entrega em definitivo ê que cumpre plenâmente os íequisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a

pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ê4iggz:Xlllll da Constituicãoi

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradantê ou forçado, observando o disposto nos

incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art.5s da Constituiçáo FedeÍal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reâbilitâdo dâ Previdência Social, previstas em

leie em outras normas êspecÍficâs.

3.3.5. O licitante orgânizâdo em cooperativa deverá declarar, âinda, em campo própriodo si5tema eletrônaco,que cumpre os requlsitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.3.6. o fornecedoÍ enquadrado como microempresa, empresâ de pequêno porte ou sociedade cooperãtiva deveÍá declarar, ainda,

em campo próprio do sistemâ eletrônico, que cumpre os requisítos estabelecidos no artiSo 3" dâ Lei Complementar nr 123, de

os lcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de

j!lgâmento adotado neste Edital, até a data e o horáÍio estabelecidos para aberturâ da sessSo públicâ.



000078

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua DÍ. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
CNPJ. N." 1 2.3ô6.72010001 -

!13
PORTO
CALVO

3.3.7.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3,7.1.

2006, e§tando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao

3e do art. 4s, da Lein.q 14.133, de 2021.

Afôlsidade dar declaraçôes de quê trata oitem 3.3 suieitará o licitante às sançôe§ previ§tas na Leinl14.133, de 2021, e nestê

Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dê habilitação antêceder as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteÍiormente inseridos no si§tema, até a abertura de

sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapâ de apresentâção da proposta e d05 documentos de habilitação pelo licitante, o que

ocorrerá somente apó5 os procedimentos de abertura da sêssão pública e da fasê de envío de lances'

Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos que compõem a propostá dos licitantes convocados para

âpresentação dê propostas, após a fase de envio de lances

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemê, o licitante poderá parâmetrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentuâl dê desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

â aplicação do intervalo mínimo de diferença de vâlofes ou dê percemuaisentre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quênto em relação âo lan.e que cobrir a melhoroferta; e

5.7,2. os lances serão dê envio automático pelo sistema, respeitado o valor trnal mínimo estábelecido e o intervalo de que trata o

subitem ãaimã.

3.t.

3.8.1.

3.8.2.

O valor final mínimo oLr o percentual de des€onto final máximo parâmelrirado no sisterna poderá ser alterado pelo fornecedor

ourânte a fase de oi5puta, senoo v€dado:

vàlor superior a lànce já íegislÍado pelo foínecedor no slstema, quando adotado o cÍltéÍio de jul8amento por menor preço; e

percentual de desconto ioferior a lance já registrado pêlo foÍnec€dor nq jistêmâ, quando adotado o critério de jultamento

por maior desconto.

3.9. O valorfinal mínimo ou o percentualde desconto fihal máximo parametri2ãdo na forma do itêm 3.7.possuirá caráter sigiloso pâra

os demais Íornecedores e para o óígão ou entidade. promotora da lidtação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemênte aos órgãos de controle externo e interno.

3.10. câberá ao licitante int€ressado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante da inobservância dê mensagens emitidas pela

Administraçào ou de sua desconexão.

3,11. O licitânte dêverá comunicar imediatamente ao provedor do sistemâ qualqueÍ acontecimento que possa comprometer o sigilo ou

â sêgurânçâ, para imediato bloqueio de acesso.

4. Do PREENCH,MENTo DA pRoPosTA

4.L. o licitante devêÉ ênviaÍ sua proposta medlantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos setuintês campos, §em contudo

se identiÍicar:

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valortotâldo item;

4,L.2. Marca;
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4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo a5 informâções similares à especificação do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdênciáríos, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outro§ que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto'

4,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob aleSação de erro, omissão ou qualquer outro píetexto.

4.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Últimos doze mese§.

4.5. tndependêntemênte do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pagamênto serão retidos na fonte os percentuais

estabelecido5 na leSislação viSente.

4.7 -

4.8.

4.9.

5.1.

s.2.

A apresentâção das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimeoto das disposições nelas contidas,em conformidade com o

que dispõe o Termo de Referência, âssumindo o proponente o compromis5o deexecutar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utênsílios nece5sários, em quantidades e qualidâdes adequadâs à

peíeitâ execução contratual, promovendo, quândo requerido, 5ua substituição.

o prazo de vaÍidade dâ proposá nãá será lnieríoi3 90 (noventâ) dlas, â contâr da datâ de sú apresentação.

os licitantes devem respeitar.os preços máximos estabelecidoJ alas normas de re8êrcia de contrâtaçõês públicas, quando

partrciparem de licrlações publicas;

4.10.

5. oAABERTURÂ DAsEssÃo, crAssrFrcAçÃo oas psoposÍas E FoRMUT-AÇÃo D6 laNcEs

A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

Oslicitantes poderão retirar ou substituira propostâ ou os documentos de habilitaçâo, quandoforo caso,anteriormente inseÍidos

no sístema, até a âbertura da sessão pública.

5.2.1.

5.2.2.

Será desclassiÍicâda a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fúndamentada e Íegistrada no sistema, com acompanhamento emtempo reâl portodos os

participantes.

5,2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levadoa efeito na fase de

aceitação.

O descumprimento das regrâs suprãmeflcionadâs Í'ela Adminiííàção por parte dos contratados pode ensejar a

responsabilizâção pelo Triba$al de Contas do Êstado í após o devidõ proce§so legal,.,gerar as seguintes consequências:

assinaturâ de prazo pâra a âdoção dâs medidãs necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do eÍLz1.ilgisql&j!
çg!!!lqi!ãg ou condenação dos aBentes públicos responsáveis e da empresa coolíatada âo pagamênto dos prejuízosaoerário,

caso veraficadaa ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5.3.

5.4.

5.5.

o sistema ordenará automaticamente a5 propostas classificadas, sendo que somente êstas participarãoda Íase de lances'

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantet'

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meío de §istema eletrônico, sêndo

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consiSnado no registro'

No câso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidâde das propostas com valores iníeriores a 50% (cinquenta por

cento) do vâlor orçâdo pelê Adrnini5traçãa.

A inexiquibilidade de que tràta o texto ânterior, só será consideíada após diligência do agente de contratação ou de .omissão de

contratâçâo, quândo o substituír, que comprovêr

3.12.1

5.t2.2

Que o custo do licitante últrapassa o valor da proposta;

lnêxistem custos de oportunidade capãzes de justificar o vulto da ofena

5.6.

s.7.

O lance deverá ser ofeÍtado pelo valor unitário do item.

os ticitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e âs regras estabelecidâs

no Edital.

s.g. o licitante somente podêrá oÍereceÍ lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último poÍ êle ofertado e

Íegistrado pelo sistema.

5.9. O intêrvalo mínimo de diferença dêvalores ou percêntuais entreos lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances inteÍmediários

quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art.57 da Lei Federcl14.13312027.

5.10. O licitante poderá, uma única vê2. excluiÍ seu último lance ofenado, no intervalo de quinze seSundos após o reSistro no

sistemã, nâ hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.11.

5.12.

5.13.

5.14.

O procêdimento seguirá de aco.do com o modo de disputa AIBESIÍL

Câso seja âdotado para o ênvio de lânces no pregão elêtrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresêntarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogâçóes.

5,14.1. A etapa de lancês da sessão pública terá duração de 10 (dez) mlnutos e, âpós isso, será prorrogada automaticamente pelo

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dols) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que hoúveí lânces enviadosnesse peÍíodo de prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antêriores, a sessão pública enceÍrãr-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicaçâo.

5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco

por cento), o pregoeiro, auxiliâdo pêla equipe de apoio, poderá admitir o reinício da d,sputa aberta, para a definição das

demãi5 colocações.
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5,14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances inteímediários'

5'15.ApósotérminodosprazosestabelecidosnossUbitensanteriores,oSistemaordenaráedivulSaráoslancesseEUndoaordem

crescente de valoíes.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugaÍ'

S.17, Durante o trânscurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
'egistrado,

vedada a identificação do licitante.

S.1g. No crso de desconexão com o pregoeiro, no decorreÍ da etapa competitiva do Píegão, o Sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes para a rêcepção dos lances

5.19. euando ã desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) mlnuto§, a sessão pública

será súspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pre8oeiro aos

pãrticipantes, no 9ítio eletrônico utilizado para divulgação.

câso o licjtante não âprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta5.20.

s.21. Em relação â itens não exclusivos pãra participação de microempresas e €mpresas de pequeno porte,umâ vezencerrada a etapa

de lances, será efêtivâda a verificação automáticã, junto à Rec€itâ Federâ|, do portê da êntidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresâs e êmpresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com

os vâlores dâ primeira colocada, 5e esta for empresa de maior porte, ãssim como das dêmais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei complemeírtar n, 123, d€ 2006.

5.21.1, Nessas condições, as p@ó-itái de mi'iroemú*as é úpiiisq.de pqluêno poiú qqe:i:e encontrarem na faixa de até 5%

lcinco por cento) acima àa àelhor proposta ou melhor lance serão consiieradas.emlatádas com a primeira colocada.

5,21.2, Amelhor classificada nos termos do subitem anterior teíá o dlreito de erúminhar uít3 últimâ ofena para dêsempate,

obri8atoraamente em valorj0ferior ao da prlmeira solocada, no prâzo de 5 (.lnco) minutoscontrolados pelo si5tema, contados

após a comunicâção automática para tanto.

5.21,4, No caso de equivalência dosvalores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que prim€iro

poderá apresentar melhor ofertã.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances finais da {ase fechada do modo

de disputa aberto e fechado.

5,22.1, Hâvendo eventual empãte entÍe propostãs ou Iances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133

de 2021. nesta ordem

5,22,1.1, dasputâ final, hipótêse em que os licitantes empatâdos podeÍão âpresentar novâ proposta êm atocontÍnuo à classiflcaçáo;

5.21.3, caso â microempresâ ou a êmpresa de pequeno porte melhor classificada desistã ou não se maniÍeste no prazo esta belecido,

serão convocadas as d€mais licitantes microempresâ e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), nâ ordem de clâssificação, pãra o exercÍcio do mesmo direito, no prâzo estabelecido no subitem antêrior.
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5.22.1.2. avaliação do d€sempenho contratual prévio d05 licitantes, para a qual deverão preferencialmenteser utilizados reSistros

cãdastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriSações previstos nesta Lei;

5.22,1,3, desenvolvimento pêlo lic.tante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

regulamento;

5.22.r,.4. de5envolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór8ãos dê controle.

5.22.2, persistindoo empate, será assegurada preÍerênciâ, sucessivamente, aos bens e serviços produuidosou prestados por:

5.22.2,1, empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal licitante ou

no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresasbrasileiras;

5.22.2.3. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí§;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos teÍm6 dâ Lei oq 12.187, de 29 de dezembrode 2009.

5.22.2,5. A5 pÍopostas serão ordênadas nê sequêncía, iguãlmente em otdem çaescente.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese dâ proposta do pt'imeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou inferior ao.desçonto dçtinido para a coolralação, a. pregleiro pgqelí,lecociar condições mais vantajosâs,

âpós definido o resultado dojutgemento,

5.23.t. A negociâção poderá ser feita aom os d€mâis llcitantes, segundo a ordem de dasiificaÉo inicíâlmente estabelecida, quando

o primeiro colocàdo, mesmo após ã negociâçào, for desclâssificadoem razào de sua fioposta permanecer ãcima do preço

màximo oefinido pela Administração.

A negocjação será realizada por meio do5istema, podendo ser acompaqhàda pelos demais licitântes.

O resultado da negociação será divul8ado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prato de 2 (dua§) horar, enviea proposta adêquada âo último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessárior à confirmação daqueles exigidos neste Êdital e já apresentados.

5,23.5, É Íacultado ao pregoeiro prorrogaÍ o pÍazo estabelecido, a partirde solicitação fundameôtada feita no chãt peto licitante, antes

do Íim do prazo.

5.24. Após a negociáção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitâção e julgamento dâ proposta.

6. DAFASE DEJULGAM€ To

6.1. Encerrada ê etapê de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lu8aÍ atende às

condiçôes de participâção no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133/2021. legislação correlata e no item 2.5 do

edital, especialmente quanto à existência de sânção que impeça a participação no certame ou â futura contratação, mêdiante a

con5ulta ao5 seguintes cadastros:

5,23.2.

5.23.3.

5.23.4.
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a) srcAFi

b) cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs -

(https://www. portaltra nsoa rencia .eov br/sa ncoes/ce is ); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP,

(https://www.oortaltransparencia.qov.br/5ancoes/cnep).

II§

cElS, mantido pela Controladoria-Geral da União

mantido pela controladoria-Geral da União

PORTO
CALVO

6.5.

6.6-

d) consuita consolidadâ de Pessoa lúrídica do TcU, no link https://certidoes-êpf.appt tcu'8ov br/;

e) Consultâ âo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI), mantido pela Receita Fedêral do Brasil, no link

http://receita.economia.Sov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpi

6.2. A consulta aos cadastros será realiuâdâ em nomê dâ empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, poÍ forçâ da

vedâção de que tratâ o ârtiro 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

5.3. Caso conste na Consultá de Situação do licitãnte a existência dê Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para

veraficar se houve fíaude por parte das emprêsas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será v€ríficadâ por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares,dentre outros

6,3.2. o licitante será convocado parâ manifestação previamente a uma eventual desclassÍficação

6.3.3. constatada a o licitante serà de ccindição departicipação

6,4. Caso atendidas aç

câso o licitante provisoriamerÊe classificado em pímeiro lqgar tenhaJe utilizâdo de alSum trâ.tamento favorecido à5 ME/EPP5, o

pregoeiÍo verificará se faz jusio benefício, em confoÍmidade com o item 3-3.6 deste editâ|. _

Verificadas as condições de pârticipâção e de utilização do tratâmento Íâvorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em pÍimeiro lugar quânto à adequação ao objeto e à compalibilidade do preço ém relação.ao máximo estipulâdo pâra contratãção

neste Editale em seusanexos.

6.7, Será desclasslfi(ida a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificaçõe5 técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7,3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6,7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquêr outrâs exi8ências destê Editalou seus anexos, desde que insanáveis

6.8. No caso de bens e serviços em Eeral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores â50% (cinquênta por cento)

do valor orçado pela Administração.
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6.8.1. A inêxequibilidade, na hípótese dê que tratâ o caput, só será considerada após diliSência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassâ o valor da propostâ; e

6.8.1.2. inêxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

6.9. Em contratação de serviços de engenhaíia, além dâs disposiçôes acima, a análise de exequibilidade esobreprcço consideÍârá o

se8uintêl

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inteSÍal, semi-integrada ou integrada, a

caracterização do sobrepreço se dará pela superaçâo do valor global estimado;

5.9,2. No regime de empreitâda por pÍeço unitário, ê caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimâdo

6.9.3. No caso de serviços de engenhariâ, serão consideradâs inexequíveis âs propostas cujos va lores fore m interioíes a 75% (§etenta ê

cinco por cento) do valor orçado pela Admini§tração, indêpendentementê do regime de execução'

6.9,4, Será exigida gâÍantia adicionaldo licitánte vencedorcuja pÍoposta for lnÍe.iora85% (oitenta e cinco porcento)do valororçado

pela Administração, equivelente à diferença entre este último e o valorda proposta, sem prêjuízo das demaisgârantias exigÍveis

de acordo com â Lei.

6.10

6.11

Se houver andícios de inexequibilidãde da propostâ de preço, ou em caso da necessidâdê deesclarecimentos complementâres,

poderão ser eÍetuadas diligênciâs, parâ que â empresa comprove a exequibilidade da proposta.

(àso o custo global estimado oo objeto licitado tenha tldo decompo§to em seus respectlvos custos unitários por meio oe

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admlnjstração, orlicitante dássaficadoem primeiro lugar será convocado

parâ apresentar Planilha por ele elaborãdã, comos rêspêctivos vâlores âdequâdos âo valoÍ Íinâl da sua proposta, sob pena de

rào aceitàção da proposta.

6,11,1, Em se tràtando de serviçqs de engenharh, o licitante vencedoÍ s€rá convocâdo a apresentêr àAdministração, por meio

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantjtativos € dos custos unitários, seguíMoornodelo elaborado pela Administrãção,

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (801) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao vàlor final da proposta vencedora, admitida â utilização dos preços unitários, no câso de empÍeitadâ por preço global,

empreitada integral, contrâtâção semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis

no cronotrama Íísico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterioÍ do contrato.

6.L2 Erro5 no preenchimento da planilhâ não constituem motivo pãra â desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajâ mâjoração do pÍeço.

6.12.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhâs que não alterem a substânciadas propostas;

6,12.2. Considera-sê erro no preenchimento dã planilha passÍvel de correção a indicação de recolhimento deimpostos e contribuições

na forma do Simples Nacionâ1, quando não cabível esse reEime.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentãção de amostra, o licitante classificado em primeiro lugâr deverá apresentá-la,

conforme disciplinado no Termo de Rêferênciâ, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locâl e horário de realização do procedimento para a avaliação das

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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6.15.

6.16.

os resultados das avaliaçõês serão divulgados por meio dê mensâgem no sistema'

No caso de não havêr entrega da amostrâ ou ocorrer atraso na entreSa, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo

entrega de amostra fora das especiÍlcações previstas neste Edital, a proposta do licitentê será recusada

se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pÍimeiro classiÍlcado não for(em) acêita(s), o PretoeiÍo analisará a aceitabilidade de

proposta ou lance ofertado peio segundo classificado. SeSuir-se-á com averiÍicação da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Refe.ência

6.77.

7. DA FA§E DE HABrL[açÃo

7.1. Os documentos previstos no TeÍmo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade dO licitânte de aêalizar

o objeto da licitaçâo, seÍão exitidos pâÍâ Íins de habilitação, nos term05 dos arts. 62 â 70 da Lei n! 14 133. de 2021

7.1,1, Habilitação jurídlcal

7.1.1.1, No câso de empresário lôdividual: inscrição no Registro Público de Emprêsas Mercantis, ã car8o da Juntâ Comercial da

respectiva sedê;

7,1,1.2. Em sê tratândo de mi.roempreendêdor indMdual - MElr Certificado dâ Condjção de Microempreendedor lndividual

- ccMEl, cuja aceitação ficará condicionâdâ à verificação dã autenticidade no sÍtio qgwJqdaElge@plcÊlllc!9!89llbl;

7.1.1,3, No caso de sociedadê empresárla ou empresa indlvidual de retponsabllldade liÍnltadâ - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contÍato social êm vigor, devidamente retistrado.na Juntâ Comercial da respectivâ sede, acompanhâdo de

documento comprobatório de seus administradoresi

7.1.1.4. lnscrição no Re8i51ro Público de Emirre!âs Me'tãntls oodê @era, comãverbaéo no Registro onde tem sede â matriz,

no càso de ser o parÜçipânte $curlã|, filialou agêÍ,cla;

7.1.1.5, No.aso dê sociedada Cmples: hscrição do ato conctihitlvo no Retlstro CM das Pessoas luíídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seüs admlÍtistradores;

7.1,1,6, No o caso de empÍêsa ou socíêdâdê círángêira em ÍundonamentÇ no País: decreto de autorização;

7.1.1.7. No .aso de coqperatlva: atâ de fundação e estatuto social em vi8oí, com a ata dâ âssembleia que o aprovou,

devidamente arquivadg na lunta cgíÉrcial ou inscrito no Reglstrô civil das Pessoaslurídicas da respêdivâ sede, bem

como o registro de que fÍáts,ó ait. 107 dâ Lei nq 5.7&, dê 1971;

7.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.1.2. Habilitação técnica:

7.1.2.1, Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídacâ de direito público ou privâdo, comprovando que a licitante já

realizou ou está realizando de mãneirâ satisíatória, no percentual o foÍnecimento mínlmo de 30%, de natuaeza e vulto

similares ao do objêto da licitação.

7.1.3. Será admitida, para fins de comprovâção de quantitâtivo míôimo, a ãpreseítação e o somatório de diferentes atestados
executados de formâ concomitante.

7.1.3. Habilitação fiscal e trabâlhista:

7.1.3.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPç) ou no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica (CNPJ);

7.1.3,2. a inscÍição no cadastro de contribuintes estaduâl e/ou muni.ipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de âtividade e compâtivel com o objeto contratual;

7.1.3.3. a regularidâde perânte a Fazenda federal, estôdual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
êquivalente, na forma da lei;
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7.1.3.4, a regularidade Íelativa à seguridade sociâl e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Iei;

7.1.3.5. ã regularidade perante a lustiça do Írabalho;

7,1.3.6. o cumprimento do disposto no inciso Xxxlll do an. 7Q da Constituicão Federal:

7.1.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documentação exi8ida para eleito de comprovação de regularidade fiscal e trâbalhista, mesmo

que esta apresente alguma re§trição, sob pêna de inabilitação.

7.1.4, Habilitação econômico-Ílnan.êirai

7.1.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demâi5 demon§trações contábeis do§ 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

7.1.4.1,2, Os documentos reíerid05 no item 7.1.4.1. limitar-se.ão ao último exercício no caso de a pessoa juÍÍdica

ter sido constituÍda há menos de 2 (dois)anos.

7.1,4.1.3. As empresas constituídas no exercicio em curso dêverão ãpresentar cópiã do balanço de abertura ou

cópia do livro diáaio contendo o balânço de abeítura, lnÇlusive coft os termos de abertura e encerramento.

7.1.4.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidoÍ da 5ede do licitante.

7,2. euando permitidâ â participação de empresas estrangeiras qle não funcionem no Páís, âs exigências de habilitãçào serão

atendidas mediânte documentos equivalentg§, inicialmeôte aprelentadot emtraduçãq livrç.

7.2.1, Na hipótese de o licitante viiirc€dôÍ sei êmpresa àstrangêira ql]é não Íuniiône no Pàís, para fins de assinatura do contrato ou da

ata de registro de preços, os documentos exigidos para r habilitação serêo traduzidos,por tradltor iuramentado no Pais e

âpostilâdos nos termos do dispoglo no Dec n98 ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pel05 respect?vos consúlados ou embãixadâs

7.3. Quando permitida a participáiÉo de consóicio cie empresas, a habilltaÉo técnlça, quando exigida, sêrá feita por meio do

somatório dos quantitâtivos de cada consorciado e, para eÍeito de habilitação econômico-financeara, quando exigida, será

observado o somatório dos valores de cada consoÍciâdo.

7.3.l.5eoconsórcionãoforformadointegralmentepormicroempresasouempresasdepequenoporteeotermoderefêrênciaexigir

requisitos dê habilitâção econômico'financeara, haverá um acréscimo para oconsórcio em relação ao valor exigido para os

licitantes individuais.

7,4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo prêgoeiro, poderão ser apresentados em originalou por

cópia.

7.5. 05 documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cãdastral emitidopor órgão ou entidade

pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal ne !4.733/2027.

7.6. 5erá veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requasitos de habilitação, e o d€clarante responderá pela

veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (AEJ'9-Lj!_LCLO3 14.133 021

7.7, Será verificâdo se o lícitante apresentou no sistema, sob pena de inabil,tação, a declaração de que cumpre as erigências de reserva

de carSos para pessoâ com deficiência e pâÍa reabilitado dâ Previdência Social, previstas em lei e em outGs normas específicas.

0000Bti
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7.8. O licitante deverá aprêsentaÍ, sob pena de de§classificação, declaíação de que §uas píopostas econômicas compreendem a

integralidadê dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseSurados na constituição Fedêral, nas leis trabalhistas'

na§ normas infralegâis, nas convençôes coletivas de trabalho e nos teImos dê ajustamento de conduta vigentes na data de entre8a

das propostas.

7.9. A habilitâção será veriÍicada por meio do SICAF, nos documentos por ele abÍan8idos'

7.g.1. Somente haverá a necessidade de comprovâção do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos

oriSinais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digitalou quando a lei expres$mente o

exiSir.

7.70 É de responsâbilidade do licitante conÍêrira €xatidão dos seus dâdos cadâstrâi5 no SICAF ê mantê-losatualizadosiunto aos órgãos

responsávêis pela informação, devendo proceder, imediatamênte, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou âqueles se tornem desatualizados.

7.10,1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

7.11. A verificação peto p.egoeiro, em sítios eletrônicos oficiais dê órgãos. e eDtidades emissores dê certidõesconstitui meio lê8al de

píova, paía fins de hàbilitâção.

7,11.1. Os documentos exi8idos para habilitação.que não estejam contemplados no SICAt se.ão enviâdos por meio do sistemâ, em

formato digital, no prazo de 02 (duas)hoÍes, prorrogável porigual período, contado da sgli.itação do pregoeiro

7.17.2

meio do sistema, 5imultaneamente os documentos de hãbilitâçâo e a proposta com opreço ou o percentual de de5conto

7.!2 A verificação no SlcAF ot . a exigência -dos documenlos nele não contidos somente será feata em relação ao licitante

vencedor

7,12.1, Os documentos relâtivos à regularidade fiscalque consteo doTermo de Referência somente serão exigidos, em qualquercaso,

em momento posterior ao jul8amento dâs p.opostas, e apenas do licitante mais bem classiÍlcado.

7,12.2. Respeitada a exceção do subitêm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a Íase de habilitaçãoanteceder as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos os licitantes.

7.13. Após a entrêga dos documentos para habilitação, não será permitidâ a substituiçâo ou a apresentação de novos documentos,

salvo em sedê dê diligênciâ, para Lei 14.133 art.64

7.13.1, complementação dê informações acerca dos documentos já âpresentados pelos licitantes e dêsdeque necessáriâ para

apurar fatos existentes à épocâ da ábertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cu.ja validadê tenhã expirado âpós a data de recebimento dâs propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissâo de contratação poderá sanar erros ou falha§, que não âlterem a

substânciâ dos docúmêntos e sua validade jurídicã, mediante decisão fundamentadá, retistrada em ata e âcessÍvel a todos,

7.14
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etribúindo-thes eficácia pâra fins de habilitação e classificação'

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pâÍa hãbilitação, o prêSoeiro examina.á a propostasubsequêntê e assim

sucessivamente,naordemdeclassiÍicação,atéaãpuraçãodeumapíopostaqueatendaaopresenteedital,observadooprazo

disposto no subitem 7.11.1.

7-16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documêntos de habilitação do licitante cuja proposta atenda âo edital

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trâta o subitem anterior'

7.17. Quândo a fáse de habilitaçãO anteceder a de julSamênto e já tiv€r sido €ncerrada, não cabeíá exclusãode licitante por motivo

rêlacionãdoàhabilitâção,sâlvoemrá2ãodefâtossUpervenientesousóconhecidosapósojulgamento.

8... Dos BEcuRsos

8.1. A interposição de recurso rêferente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à ãnulação ou

revogação da licitâção, observará o disposto no art 165 da Lei ne 14.133, de ?!21'

4.2.

8.3.

8,3.1

a3.z

o prazo rêcurcal é de 03 (três) dias útels, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

eúando o recuÍso aprcsentado impuSnaÍ o jul8amento das propostãs ou o ato de habilitâção ouinabilitação do licitante

, a intenção de recorrer dêverá ser manifestada imediatamente, sob pêna de preclusão;

dâta de'intiinaçãobu de lavratuÍa da ata de hàbilitâção ouo prazo pârâ aprese

inabilitâção;

8.3.3. nd hrpótese de aooção da inversào de fases previstà n 17 o prâzo para apresentação

dàs razões recursãis será iniciàdô nâ data déintimaçãoida ata dejulgamentó

8.4. os recursos deverão ser encaúinhados em campo próprio do sistêmâ.

8.5. O Íecurso seÍá diÍitido à autoridade quetiveÍ edltado o ato ou profêrldoâ decisão recoÍÍlda, a qualpoderá reconsideÍar sua dêcisão

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, ness€ mesmo praro, enGamlnhrÍ recurso para e âutoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no prazo dê 10 (dez) dias útels, .ontado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dlar útels, contados da data da

intimação pessoâl ou da divulgação da interposição do recurso, asseguíádâ a vista imediata dos êlementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

8.8. o recurso ê o pedido de reconsiderâção terão efeito suspensivo do âto ou da dêcisão recorrida até quesobrevenhâ dêcisão finâl

da autoridade competente.

O âcolhimênto do recurso invâlida tão somentê os atos insuscetiveis de aproveitamento.

oÀs rNFRÂçÕES ADMTN|ÍRAÍVAS E SÀNçoÊS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitânte que, coín dolo ou culpai

8.9.

9,

9.1.
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9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certam€ ou não entregar qualqueÍ documento que tenha sido solicitado

pelo pregoeiro durante o certame;

9.1,2, salvo em decorrência de fato supeíveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especialquando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequãda ao último lance ofertado ou após a neSociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviãr o detalhamento da proposta quando exiSívelj

L1.2.3. pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etôpa competitiva; ou

9,1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5, apresentar pÍoposta ou amostra em desacordo com a5 especificações do edital;

9,1.3. não celebrar o contrato ou não entretar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de

validãde de sua proposta;

9.1,3.1. recusar-se, sem j ustificativa, a assinaro contratoou a ata de registro de preço, ou a aceitarou rêtiraro instrumento equivalente

no prazo eíabelecido pela Administração;

9.1.4' apresentar declâraÉo ou documentação falsa exiglda para o cêrtame ou prestar declaraçâo falsadurântea licitação;

9.1.5. fraudâr a licitação;

9.1.6, comportar-se de modo i

9.1.6.1. agir em conluio ou em

9.7.6.2, induzir deliberadamentea erro no jutgamento;

9.1.6.3. apresentaramostratalsificadaoudêterioâdaj t:

9.1.7, prâticar atos ilícitos com vistas à,trultrarôs objetivos dâ licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no êrt. 5e da Lei n.c 12.g46. de 2013.

9'2. com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021. a Administração poderá, Earântida â prévia defesa, aplicar aoslicitantes ê/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimínal:

9.2.1. advertênciaj

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9'2'4. declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurârem os motivos determinantês da punição ou até que
reja promovida sua reabilitaÉo perante a próp.ia autoridade que aplicou a pênalidade.

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida.

quaiquer natuíezô, €m especial quandq:

lei;
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9.2.7,

9.2.8,

9,2.9.

9,2.1O.

9.2.11.

as peculiaridades do caso concreto.

ãs ciacunstâncias agravantês ou atenuantes.

os danos que dela provierem para a Administração Pública

aimplantaçãoouoaperfêiçoamêntodeproSramadeinteEridade,confoÍmenormasêorientaçõesdosórgãosdecontrole.

A multa será Íecolhidã em peícentual de 0,5% a 30% incidente sobÍe o valor do contrâto licitado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias úteis, a contaí dâ comunicação oficial.

para âs inÍraçôes prêvistas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multâ será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

Para as infraçôes previstas nos iten§ 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 ê 9.1.8, a multa Será de 15% a 30% dovalor do contrato licitado.

9.2,14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonêidade para licitarou contratar poderão

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesâ do interessado no prazo de 15 (quinue) dia§ úteis da dâte de suâ

intimação.

9.2.12.

9.2.13

9,2.16.

9.2.17

A sânção de impedimento de licitar e contrâtar seÍá aplicada ao rêsponsável em decorrência da5 ínfrações administrativas

relacionadas nos itens 9.1.1, 9.7.2 e 9.7.3, quando não se justificar a imposição de penãlidade mais grave, e impedirá o

responsave oe ic;tar e contGtar no àmbito dâ Adrniniíràção PÚblic! dlreta e indlreta do ente feoerâtivo a qLàl pertencêr o

órgão ou entídade, peÍo p.azo máxinio dê 3 (tÍêslanos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inldonerdade para licitatou contratâr,em decorrência da prática

das infraçôes dispostas n05 itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6. 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infraçôes âdministrativas previstas nos itens

9.1.1 9.1 2 e 9.1.3 que juí ÍiqLem a imposiçào de penalidàde mais gràve que a sànçào de imped;me4to oe lrcrta. e contratâÍ.

cuja duração observará o iirazo previsto ío art. 156, § 5e, da Lei n.e 14-\33/2027.

9,4. A apuração dê Íesponsabilidade íelacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para Iicitâr ou contrataÍ demândará a instauração de processo de responsabilização a serconduzido poÍ comissão composta por

2 {dois) ou mais servido.es estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificâr ãs provasque

pretenda produzir.

9.5, caberá recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis de aplicação das sanções de advenência, multa e impedimento de licitar e

contratar/ contado da data da intimação, o qual seÍá dirigido à âutoridade que tiveÍ proferido a decisão recorrida, quê, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encâmínhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proíerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) diâs úteis, contâdo do recebimento dos autos.

9.6, câberá a apresentação de pedido de rêconsiderâção da aplicaçâo da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou

9.3, A recusa injustificada do adiudicatáÍio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitarou retirar o instrumênto

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrfta Àô ttem 9.1.3, caracterizaíá o descumpíimento totaldâ obrigação

assumida e o sujeitará às p€nâlidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da

licitação.
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contratar no prazo de 15 (quinze)dias útei5, contado da datâ da intimâção, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu rêcebimento

9.7, o recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobÍevenha decisão ínal

da autoridade competente

9,8. A aplicaçâo das sanções pÍevistas nestê edital não exclui, em hipótese alSuma, a obrigaÉo de rêpâraÉo integral dos danos causados'

9.g. As multas previstâs. caso sejam aplicadas, sêrão descontadas por ocasião de pãSamentos futuros ou sêrão depositadas â crédito

do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação dêterminar.

9,10. As penalidades fixadas neste item sêrão aplicadas ãtrâvés de Processo Administrativo a cargo da Coml§§ão de Contratação, no

quâl serão asseguÉdos à empresa o contraditório e ã ampla deÍesâ.

í0.

10,1

to.2

10.3

10.4.

10.4.1

ú rMi.uertlçÀô lo ÊolÍÀl E ú PÊoíDÔlDÊ É§ctAnEclúENró 'lr' :rr 'ii: .. 'r' r:'

Qualquer pessoa é pãrte legítima para impugnâr este Edital por irregularidade na aplicãção da !9L43!L!33JiE zqZL dêvendo

píotocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da dãta da ôbertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esc,arecimento sêrá divulgado em sÍtio elêtrôníco oÍicial no prazo de até 03 (três)

di.s útêis, limitãdo ao último dia útil anterior à data dã abertura do certaÍne.

A impugnação e o pedido de êsclârecimênto deverão ser reallzados por Íorma eletrônica rm campo disponili2ado no

5i5tema eletrônico.

as impugnações e pedidos de esclarecímentos não suspendem.os pràzos previ'.tos Rli cêââme.

a concessão de êfeito süspéiislvo à imlugnação é medida àcepcionàl e dêverá'ser motiváda peloagente de contrataçâo,

nos autos oo processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será áefinida e publicaáa nova datâ parâ a reâlização docertame.

DA§ OBRI6ACÕÊS DO LICIÍÀNTE

10.5.

11.

71.1.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

c)

O pârticular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE al

Responsâbilizar-sê pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da BNC - Bolsa Nacionalde Compras;

Realizar âs declaraçôes eletrônicas erigidâs no cadastro da proposta no Si5tema BNC, semqualquer falseamento da verdade;

Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMÉNTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e aproposta comercial e, quando
necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital(e seus apêndices);

ManteÍ-se logado (oôline) ao Sistema 8NC e acompanhando os tÍabalhos de processamentodo certame durante toda a Sessão
Pública Eletrônicâ;

Atender t€mpestivamente âos chamados do Pregoeiro via CHAT;

Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro drirante a Sessão, obseÍvando as condições e
prazos fixados neste Editale seus Anexos;

Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizâdos no sítio oficial da lnstituiçâo em relâção ao presente certame e
no Sistema da BNC - Bolsá Nacional de Compras;
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h)

0

i)

cúmpÍir a proposta cadastrada ou o lance registrado;

Assinar ã ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do cêrtame;

Mânter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da assinatura da ARP, como

durantê toda a vi8ência da ARP e da{s) contratação(ões), caso seja vencedor;

Não fazer declaraÉo falsa ou não apresentar documento falso;

Não cometer frãude fiscat;

Não Íormar conluio ou combinaÍ proposta com concorrente;

Não fraudar ou frustÍar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances;

Nâo indicár no cadastro dâ proposta eletrônica no Comprâsnet qualquêr tipo de câractere especial identificador da empresâ para

fins de garantia do anonimato da fase competitiva;

Manter atuâlizadas todas as informações da empÍesa no SICAF qúe possãm facilitar a comunicação, pêrticularmênte telefones e

e-mail.

DAS DISFOflçÕE§ GETÁ's

12,1. será divulgada ata da sessão pública no sistema da BNc - Bolsá Nacional d€ compras.

k)

0

m)

nl

o)

p)

12

tz.2

a)

b)

c)

d)

A critério dâ Administração. podêrá a presente lkitação: ... ...:.. .r1.. ..1. .,.1 . ,,. ....

ter à âbertura da sessão AqBDÀipor,ionvêitiênciâ,dâaAdmaiil traêo, medaliiite piiMapubliáçãô no Diário oficial do Município
ê registro no Sistemà BNc - Bolsa Noacioml de Compras, para fins de obtãr{ão de melhores conóições de ànálise de pedidos de

esclare(imentos e/ou impugnações do edital, ou por outrês ràzões de interesse dã lnstituição.

ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévli pr.rblicaçãoino Diáriorôficial do MunicÍpio e Íegistro no
Sistema BNc - Bolsa Nacíonalde compras, Bara Ílns de readequação dê evêítuaiiÍalhas e/ou inadequações identificadas.

ser REVOGADA, a juízo da Administração, se consideradá inopoítunâ ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fâto
supeíveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invâlidade ou ilegalidade, mediante Despacho escrito e
devidamente fundamentado, podendo ser aproveitêdos 05 atos pretéritos ao momento dâ ileSalidâde.

12-3. A anulação do procedimento licitatório induz a da conratação, mantendo-se hítidos todos os atos nãocontaminados pêla

ilegalidade declarada.

12.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos

relativos a esta licitação.

12.5. o Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadãs a esclarecer ou

complementara instrução do processo, no sentido de ampliar a competiçãoe de melhor alcançar a finalidade pública pretendida

com o presente cêrtame.

12.6. A comunicação entre o Pregoeiro e 05 licitantes ocoÍrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensâgens, em campo próprio

do sistemâ eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diÍetamente peloPregoeiro e constârá dã Ata da Sessão eletrônica.
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Havendo necessidadê, o Pregoeiro poderá suspender a sessão com a devida comunicação pÍévia via CHAT, como também

registíando no Sistêma BNC - Bolsa Noaciona, de Compras a novâ data ê horário para a sua continuidade.

Em face do hoÍário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspênsão da Sessão, mediante comunicaÉo

prévia via CHAT.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sessão pública observarão o horáriode BrasÍia - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras dâ licitâção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados,

desde que não comprometam o interesse dâ Admlnistração, o princípio dâ isonomia, â finalidade e a segurança da

contrâtação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independêntemênte da condüção ou do resultado do proc€sso lícitatório.

tI3ponro
CALVO

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente quê impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não hajê comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.E.

72.9.

t2.70.

12.11.

t2.L2.

t2.t3.

12.14. Na contagem dos prâzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, o(clui,-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento

Só se iniciam e vêncem os prazos em dias de expedlente na Adminístração.

nte, desde que sêjâ possÍvel o

12.16. Êdítal e que compõem o processo,

12.U. O Fdital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no
httos://oortocalvo.al.qov.brltransoarencia/.

12.18. lntegram este Edital, pâra todos os fins e efeitos, 05 Seguintes anexos:

12.18.1. ANEXO I - Termo de Rêferência

12.18.2. ANEXO ll- Minutã do Contrato

12.18.3. ANEXO lll- Modelo de pÍoposta

Sistêma da:r' BNc e endereço eletrônico

Porto Calvo (AL), 18 de junho de 2024.

I5ASELLÊ

NUNE5OE
L|MA.0!42 t t 3l0 &s)rM)

lsabellê Nunes de Llma
PreBoeira

12.15_
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ÍERMO DÉ REFERÊNCIA

a SECRETARIA MUNICIPAI, DE EOUCAçÃO, pretende contratar, nos termos da Lei Federal n'14.133, de 1e de abril de 2021, da Lei

complementâr n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal ns 72/2023. aplicando-se, subsidiariamente, as lnstruçôes

Normativâs do Governo Federal e o DecÍeto Municipâl que regulamenta a matéria, coníorme exigências êstabelecidâs neíe Termo de

Referência.

1. DAS COND|çÕES GERAIS DO TERMO DE RETERÊNCIA E DO OUETO:

1.1. CONTRATAçÃO Dr EMPRESA PARA TMPRESSÃO DAS AVALIAçÕES FORMATIVAS Do PROGRAMA COMPROMISSo NACIONAI

cRtaNça aLtABETtzaDA, PARA arENoER as NEcEsstoaDEs DA sEcREÍaRta MUNICIPAL DE EDUcaçÂo Do MUNIcÍPlo oÊ PoRTo

CALVO/A!, nos termos e condiçõês estabelecidas neste instrumento, observados os detalhamentos técnicos e operacionais.

2. DA NAÍUREZA É DA MODALIDAOE DA UCIÍAçÃO E DO CRfiÉRIO OE JULGAMENTO:

2.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, possuem NATUREZA COMUM, pois possui em especificações usuais de mercâdo e

padrões de quâlidâde definidas em edatal, conforme estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal np 14.133, de 2021, lo8o, o objeto não

se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 20, da Lei Federal ne 14.133/2021.

2.2. o obieto quê se pÍetende contratar hão se ênquadra de tolma contínua'

2.3. A aquisição dar-se-á peta modâljdade licitatóÍia denominada PREGÃO, em sua forma ETETRÔNICA, tendo como critério de

julgamento e classificâção das propostas, !!!!9EeBEçqPqBlIE!4, tendo como refeÍência ovalorestimado, observadas as especificações

técnicâs definidâs nos anexo deste Termo de RefeÍência.

2.4. Em licitação na modalidâde pregão, o agente responsável pela condução do certâme será designado pretoeiro, sendo auxiliado

por eqLipe oe apoio, nos termos do a.t. 79 da Lei Fede.al n' 14.133/2021,

2.5, o pregão eletrônico ocorrerá sob o !üD.q!Eq!§P!EÀASXI9, ondê os lidUúites arlesentarío lances públicos e sucessivos, nos

termos do art. 56, I da Lei Federal ne 14133/2021 ê art. 25 do Llecreto Municipal ne 70/2023.

2.6. o intervalo mínimo de diferenaa de vâloÍes entre lanees sqá Ílos ternos do att. 57 da Lei.tedêral ne 14-133/2021.

2.7. O intervalo mínlmo de dlferença de valores entre os lances,que lnculrá tanto em relasâo eos lan.€s intermêdiá.los, quanto êm

Íêlação à proposta que cobriÍ a mêlhorôlerta, deverá $r de valor de RS o,oi(um ceÍrtavo) para todos os iten'.
2.8. A etâpâ de lances dâ sêssão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pêlo sistema

quando houver lance ofertado nos últimgs dois minuto! do pêríodo dê durâção da s€ssão pública..

3.DAs ESPECIFICAçÕES E qUANNDADES DO OBJEÍO:

3.1. Aespecificaçãodâcontrâtaçãoeseusquanthativosencontra-sepormenorizadaemTópicoespecificodoEstudoTécnicoPÍeliminar.

3.1.1, A quantidade estimada dos itens descritos nesteTermo de Referência, nãoobrigao MunicÍpioâ âdquirir em sua totalidade, onde,

será requeridâ â entreSa somente da quântadade necessária no momento da requisição.

3.1.2. A licitante só poderá ofertar itens que atendam às especificaçôes exigidâs e ãpresentem padrão de quãlidade e dêsempenho.

3.1.3. Todos os itêns deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, Iacrados e em embalagen5 apropriadas, a fim de garantir a

segurança de todos os beneficiários, conÍorme padrões de qualidade e recomendação do INMETRO.

3.1.4. A fabricante e/ou marca dos itens deverá ser opcional a cadã fornecedoí e devêrá ser informâda pelo fornecedor nâ pÍoposta

preços, devendo levar em consideração as marcâs mais usuâis ê conhecidas do mercâdo.

3.1.5, As espêcificações dos itens dêverão seguir a mârca de cada ao qual o licitante optou indicada.

3,1,6, Os itens serão fohecidos conforme às normas e padrões da ABNT, ANVISA, INMETRO e V|G|úNCIA SANITÁRIA, atendendo

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

4JUSTtFTCAÍrVA OA CONT]IATAçÂO:

4.2, A pretendida contratação tem como principãl finâlidade atênder o Decerto n" 11.55612023, e.n 12 de junho de 2023 do Governo

Fedêral, qúe permite garantir o direito de aprendera ler e escrever, oportunizando ações para melhorar o ensino e aprendizagem na Rede

Municipal de Ensino, neste termo. o Rênalfa - Rede Nacional de Articulação de Gestão Formâção e Mobilizâção êstá oportunizando na

plataíormâ direcionamento de Aplicação das Avaliaçôes para o âno de 2024.
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4.3, No ciclo 1, serão aplicadas avatiâções em apenas três instituições, na Escola M. E. t. Domingos Fernandes Calabar com 1008 (mil e

oito) impressões, Escola M. E. F. de Canann, com 1406 (mil cento e quarenta e seis) impressões e Escola M. de E. tundamêntal Nossa

Senhora da Conceição 449 (quatrocentos e quarentâ e nove) impressões, porém nos Ciclo 2 e Ciclo 3 serão aplicadas em tode a Rede

Municipal, ou seja, nas 9 (nove) instituições escolares da Íede municipal que ofertam do 1' aos 5" anos.

4.4. Assim, para o cumprimento do acoÍdo êntre órgãos federativos € municipais, a Secr€taria Municipal dê Educação-Semed, através da

secretária Ana Efi8ênia Leão e Lima, solicita em caráter de urgência providencias de impressôes de avaliações, disponíveis na plataforma

do programa Compromisso Nacional Criança Alfâbetizada. Para o ciclo 1, o total será de 2.862(duas mil, oitocentos e sessenta e três)

impressões,noCiclo2serão96.030(noventaeseismiletrinta)impressôeseCiclo35erão96.030(noventaeseismiletrinta)cópiar.

4.5, O total das impressôes dos três ciclos são 194.923 (cento e noventa e quatro mil, novecentos ê vinte e três) cópias. Sendo que, no

primeiro ciclo será aplicada apenas avaliaçôes dê escrita, nos ciclos 2 e 3 s serão aplicados Língua Portuguesa {Leitura), Fluência de Leitura,

Escritâ e Matemática. Os cadernos de provas para estudantes têm em média 28 pá8inas, e para aplicãdores 3 páginas. Serão avaliados

1727 (mil setecentos e vinte e sete) que estão matriculados nos Anos lniciais na rede municipal de Porto Calvo-AL.

4.6. Ademais a nêcessidâde na aquisição dos itens visa atender a necessidade dâ Administração Pública êm promover para o alunado

matriculado na Rede Municipal de Ensino uma educação de qualidade.

s.DOS REqUISITOS DA CONTRÂTAçÃO, OESCRIçÃO DASOI.UçÃO E CICLO DE VIDA DO OBJETO:

5.1. SUSTENÍABILIDADE:

5.1.1. Esta contrôtação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a

sustentabalidâde, de âcordo com a prática de mercado, a fim de âssegurar o resultado mais eficiente para Àdministrâção Pública.

5,1.2. Além dos critérios de sustentabilidade, recomenda-se que sejâm observados os critérios e normas estabelecidas no material de

consultâ disponíbilazados pela Advocacia Geral da União, devem ser atendido5 os sêguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contrâtâções Sustentáveis;

5,1,3, Demonstra-se que são diretrizês de sustentabilidade, entre outras: I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna,

ar, solo e águâ; ll - Preferência para matêriais, Devendo no que couber as licitantes atender as recomendações da tecnologias e matérias-

primas de origem local; lll - Major eficiência na utilização de recursos naturais como, água e._enêrgia; lV- Maior geração de empregos,

preferencialment€ com mão de obra local; V- Mâior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; Vl - Uso de inovaçõ€s que

íedu2âm â pressào sobre recursos naturais; e Vll - Origem âmbientãlmente rêEUlar dos recursos nâturai5 utitizados nos bêns, serviços e

obras, nos termos do a...1,M da Lei 74133/202t. - :.'l'' i:' '::l

5.1.4. Assim, a licitação deverá ocoíÍer poÍ lfEu,.podendo ser parcelado os itens do ót eto em quantas forem necessárias
e convenrentes à admrniskação.

5.1.5, A AdministraÇão se reserva no direito de náo irÉicar marcas ao objeto deste Termo dê Referência.

6. DA pRoÍEçÃo E DEFESA Do coNsuMtDoR:
6.1 O presente objeto deste termo de referência é estâbelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesa do
Consumidor), bem como previsto no contrato, â fim de garantir a efetividade dà contratação.

7.GARÂNna DA coNTRAÍAçÂo:
7.1 Não haverá exigênciâ dã gârântia da contratação dos artiSos 96 e se8uintes dâ Lei Fedêral n9 74.f331202L, tendo em vista qu€ a
contÍatâção não tem complexidade nem vâi trazêr prejuÍzo de investimentos ao erário, pois a natureza do bem é comum e rotineira,
conÍorme a prática de mercado.

9.DA GARANTIA, MANUÍENçÃO E AssIsTÊNCIA TÉCNICA:

9.1O Prâzo de garantia do item é aquele estabelecido na Lei ne 8.078/1990.

9.2 Pela complexidâde do objeto não serão exigidâs técôicas de manutenção e assistência técnica

10- DA suBcoNTRAÍAçÂo
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto

8.DA MATRIZ DE RISCO:

8.1 Foi elaborada Matriz dê alocação de riscos pelo setor responsável, tendo em vista sua importância no prêsênte processo administÍativo,
nos termos da Lei Fede.al ne 74.73312027.
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11. DA ESTTMATTVA DOS PREçOs OU PREçOS REFÉRENCIAIS:

11.1O valor estimado da contratação será informado com bâse na pÍojeção do relatório de cotação elaborado pela Divisão de compÍa5

deste Poder Executivo

14. DAS CONDIçOÊS OE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENÍO DO OEJETO:

14-1. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação do Ór8ão Contratante, atÍâvés de Ordem de Fornecimento,

consubstânciade em Rêquerimento de Solicitação, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendidâ, local e prazo paÍê

entrega, preços unitário e total, e assinâtura do Íesponsável pela requisição.

14.2. O equipamento deverá ser entregue ao servjdor responsável pêlo recebimento, acompanhado dâ documentação fiscal, juntamente

com cópia da Notà de Empenho/ordem de Fornêcimento, no horário das 08h às 16h de segunda-feira a sexta-feira.

14.3. A comunicação entre ê Contratante e a Contratada, obrigatoriamente deverão 5er registradâs por e mãilfuncional.

14.4. O prazo de entreta do obieto é de OS (cinco) dias corrido!, contados do rêcêbimento da OtdeÍn de FoÍnedmento ou dâ Nota de

Empenho, e deveÉ 5êr entregue no endereço a s€r indiaado pelâ solicltação toÍmô|.

14.5. Os custos operacionais dâ entrega com transporte até o local da descarga, ê do pessoal para atuar nã descarga dos itens s€rá de

responsabilidade da Contrâtada.

14.6. Só âpós liquidado o prazo total dêfinitivo, será atestada a nota fiscal.

14.7. Serão recusados os materiais que apresentarem defeitos ou cujas especificações não atendam às descÍições do objeto contratado.

14.8. os bens podeíão ser rejeitados, no todo orr em pane, inclusive antes do receblmento provisório, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo di!liefeiêrÊia eiú propà!ta, derrànddraéi s u bsiltúldos nii itázo de lrl (vinte e quatro) horai, a contâr

da notificação da Contrateda, às suas custas, sem preiuizo da aplicação das penàlidad6.

14.9. O prazo para a soluçâo, pelo conb?tado, de inconslstência5 na ex€cuÉo do objgtoou de sàneamento da nota fiscalou de instrumento

de cobrançâ equivalente, vêrificadas pela AdÍ,lidltração d.!rante a análise prévia à liquidação dedespesa, não será computado parâ os Ílns

do recebímento dêÍinitivo-

14.10. Os tens devêrão âtender âos dispositivos dâ Lei ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes

15. DO CONTRÂTO:

15.1. O adjudicâtário sêrá NQM!!Aq!?, üa e-mâií, âtravés dê requerimento, para, no píazo de 05 (cinco) dlas úteis, contados da

convocação, assinar e retirar da Nota de Empenho ou Termo de Contrato, nos termos do art. 90, da Lei tederal ne 14.133/2021.

15.2. O aludido prazo poderá ser prorroBâdo uma vez, poÍ iBuôl periodo, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administrâção.

15.3. Convocado para assinatura ou aceitar da nota de empenho de despesâs ou da autorizâção de compra, o particulâr deverá (conforme

o caSo) apresentar a documentação necessária para tanto, nos termos íixadôs no êditâl e seus anexos.

15.4. A íecusâ do pârticulâr em atender às convocações deste item, sujejta-o às sanções previías no Edital e seus anexos, sem prejuízos

das demais penâlidãdes legâlmentê êstâbelecida5.

15.5. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao chamamento, perderá o dareito â contrâtãção

independentemente de suleitar-se às penalidâdês previstas na Lei Federal ne 74.133/2027 e no Edital e seus anexos, e autorizará a

Contratante a convocar os licitantes remanescentes, nâ ordem de clâssif,câção com vistas â obtenção de melhor pÍêço conforme § 2p do
art. 90 dâ Lei Federal ne 14.733/2021.

16.DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1O Município se reservà ao direito de resaindir o contrato pelos motivos elencados na Lea tederal ns 14.133/2021, independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicêtáriâ càiba o direito de indenização de qualquer espécie.

16. DAS OBRTGAçÕES COr'TTRATUA|S:

16.1. São obrigações da Contratante:

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta. pârâ assinatura da do contrato;
b) Publicâr o extrato dâ contrato na forma da Lêi;

000096

Estâdo dê Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900-000

CNPJ. N." 12.366.7 2010001 -54

12. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIAI

12.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Íermo de Referência correrão à conta dos recursos especÍficos consignados

no orçamento do Órgão.

13.DAVIGÊNCIA:

13.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 dê delembro de 2024, não cabendo prorrogação-
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c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ord€m de Fornecimento;

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ€s assúmida5 pela empre§a vencedora, de acordo como os termos deste documento;

e) Resêrvar locãl apropriado para o recebimento do objeto de§te docuÍnento;

f)Íer pessoat disponÍvel para o recebimento do objeto no horário prêvisto neste documento;

g) Receber o objeto de acordo com âs especificáçôes descritas neste documento;

h) permitir o livíê acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto deste Íermo de Referência,

desde que uniformizados e idêntiÍicadot com cÍachá;

i) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço paduado;

j) Comunicar à Contratãda, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irretularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido, sem prejuÍzo dâs penalidades cabíveisj

k) Acompanhar a entrê84 do objeto, por intermédio de repíêsentante especialmente designado;

l) efetuar as eventuais retenções tributáÍias devidas sobre o valor dà nota fiscãl ê fatura foanecida pelo Contratado, no que coubêrj

m) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;

n) Aplicar à Contratada âs penalidades rêgulamentares contratuai5.

17.2. São ob,itaçõ€§ da contEtada:

a) Assinar o contrato ou outro documento equivalente em até 05 (clnco) dias contados da convocação para sua formalização pela

ContÍãtante.

b) Efetuara entreSa doobjeto em perfeitas condiçôes, conforme especificacôes, prazoe locãlconstantes no editale seusanexos e proposta

da empresa vencedora ácompanhado da respêctiva notâ Íiscal, na qual constaíão as indicaçôes rêferentes à: marca, fabricante, modelo,

procedência e prãzo de garantia ou validâde, e acompanhado do manualdo usúrio,
com uftâ versão em português e da relação da rede de assiíência técnlca autofizada, quando cabível;

c) responsabilizãÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordg com os artigos 12, L3 e 77 a 27, do Códi8o de Defêsâ do

Cons!rnidor (Lei n.s 8.078, de 1990);

d) substituir, reparar ou corrigir, às suãs e&ensas, no'prazô fixado nó teamó de'reÍerênciâ, o

e) Comunicar à Administração, no pÊzo de 24.1vlÍtle e quatro) ho.âs que antecede a datâ

c-rnpri.1ento do prêro p.evirto. coí a devida comprovdçào;

avarias ou defeitos;

9s motivos que impossibilitem o

f) indicâÍ preposto parâ representá-lo durante a exeaução do contÍato, e mônter comunicâção com rcpresentânte da Administração para

a Sestão do contràto, quando couber;

g) Providenciar a correção das deficiêndâ;, falhas ou irreÊular,dâdeiiconstatadas pela Contratante na entrega do objeto;

h) Buardâr si8ilo sobre todas às informações obtidâs em decorÍência do cumprimento do contrâto;

i) Responder por danos causados diretanente à Cqnlrátânte,ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução

contrêtual;
j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se â mais ampla e irrestrita fiscalizaçãor prestando esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclâmâções formuladas;

k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo dê contratâção durante â execução contrâtual;

l) Cumprir as d€mais disposições contidas neste Termo dê Referência;

17, oA5 CONDTçÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENÍO:

71.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quântitativo efetivamentê executado, por meio de oÍdem
bancáriâ, para crédito em banco, agência e conta corÍente fornêcida pela Contrâtadâ.

77.2. Recebidâ ã Nota Fiscal ou documento de cobrançâ equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dlas útels paÍa fins de liquidação.

L7.3. O prazo dê que tratâ o item anterior poderá ser reduzido à metade, no cêso de contrataçõês decorrentes de despesas cujos

vâlores não ultrapassem o limitê de que trata o inciso ll do art.75 da Lei Fedêral ne 14.133/2021.

17.4. Pâra fins de liquidação, o setorcompetente deverá verificar se a nota fiscalou instrumentode cobrança equivalente apresentâdo

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validãdej b) a data da emissão; c) os dados do
contrâto ê do Órgão Contratante; d) o período respeclivo de execução do cont.ato; e) o valor a pagar; e 0 eventual destaque do valor de

retenções tributárias cabiveis.

17.5. Havendo erro na apresentâção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providêncie as medidas sâneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovâção

dã rêgulãrizâção dã situaçâo, sem ônus ao Contrãtantê.
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17.6. A nota fiscal ou instÍumênto de cobrança equivaleíte deverá ser obriBatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-r,re ao SICAE ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, ou mediânte

consúlta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionâda no art. 68 da Lei Federal ne 14.133/2021

77.j. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possívêl razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Ór8ão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

77.8. Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregulãridade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize suâ situâção ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

umâ vez, por itual período, a critéÍio do Contratante.

17.g. Não havendo retulaÍizeção ou sendo a deÍesa considerada impÍocedente, o Contratante deverá comunicar aos óÍ8ãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciâ do contratado, bêm como quanto à existência de pagamento

a sea êÍetuâdo, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

fi.fO. Persistindo a irÍegulãridade, o Contratant€ deverá adotar as medidas necessá.iâs à rescisão contratual nos autos do proce§so

âdministrativo coríespondente, asse8urada ao contratado a ampla dêÍesa.

l7.LI. Havendo a efetiva execução do objeto, os patãmentos serão realizados normâlmente, até qúe se decida pele rêscisão do

contrâto.

t]-.t2. O pagamento seÍá eíetuado no prâzo de até 30 (trintã) diâs, contados da finalização da liquidação dâ dêspesa.

77.13. euândo do pagamento, será efetuada a reteôção tributária prevista na legislação federal e municipal vigente, aplicável ao caso,

no que coúber.

t7.74. O contratado regulâímente optantê pelo Simples Nacionâl, nos termos da Lei Complementar nc 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributáriã quânto aos impostos e contribuições abrangidos por âquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍlciâ|, de que fazi!5 ao tratamento tributário fâvorecido previsto na reÍerida Lei

complementar.

18. DO REAJUSTE DO CONTRAÍO:

18.1. Em caso de contratação por meio dê instrumento de contrato periodicidade de r,eajuste do vâlor contrâtual será anual, índice

Geral de Preços de Mercâdo - IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Aínplo, o que mâis se adequar ao objeto do contrato.

(no que couber):

18.1.1. A datã-base do Íeâjuste será vinçulad3 à datâ da propostâ apresentadâ.

18.1.2. O rêajuste será concedido medlantê simples apogila, conforme dispõe o ârt. 136 da Lei Federal ne 14.133/2021.

!a.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtií do último reajuste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com eÍeitos financeiÍos retroâtivos à data da sua âssinatura.

18.4. a concessão de reajustes não pagos na época oportuna sêrá apuradâ poí procedimento píópíio.

§. DAqUALtFtCÂçÃOTÉCNICA-oPERAC|ONAII

19.1.1. A licitante deverá apresentar no mínimo um atestado assinado e carimbado emitido poÍ pessoã jurídicã de direito público ou

privado, que comprove que â mesma forneceu ou êstá fornecendo/erecutou ou está executando, de maneira satisfatória, sendo

considerado, no mínimo, um atestado dê câpâcidãdê técnicâ que compÍove a âptidão do licitante para desempenho de atividade
pertinente em características compatíveas dos itens do objeto arrematado.

19.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com

carâcterÍsticas 5imilares, sendo a quantidade e prazo de 309( (rlnta por cento) dos itens do objeto da licitação.

19.1.3. será admitida, pera Íins de comprovaÉo de quantltativo mÍnlmo, a apÍesentação e o somatório dê dlferentes atertados

executados de forma concomltante.

19.1.4. De acordo com a5 exigências inerentes e específicas âo objeto, todos os licitantes devem atender a le8islação vigente, conforme

a prática de mercado exemplo de:

19.1-5. comprovação de aptidão pâra o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, poÍ meio da apresentação de certidõe5 ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho proíssional competente, quando for o caso.

19.1.6. Os atestados de câpacidâdê técnicâ poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiâl do fornecedor.
79.1.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, ãpresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato quê dêu suporte à contÍatação, endereço atualda Contratante e localem que foi
executado o objeto contratâdo, dentre outros documentos.

000098
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20. DA ÊXECUçÃO, CEsrÃO E FISCALIZÁçÃO|

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍmas da Lei Federâl nc

14.733/2021, ê cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

20.2. Em caso de impedimento, oadem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorro8ado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotada5 tais circunstância5 mediante simples apo§tila-

20.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas poÍ escrito sempre quê o ato exi8ir tal

Íormâlidade, admitindo-sê o uso de mensagem eletrônica para esse Íim

20.4. O órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providência5 que devam ser cumpridas de

imediato.

20.5. Após a âssanatura do ContÍato ou instrumento equivalente, o Ôr8ão ou Entidade poderá convocar o representante da Contratada

para reunião inicial para apresentâção do plano de fiscãlizáção, que conterá informações aceÍca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias pâra execução do objeto, do plano complementarde execução da Contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e dãs sanções âplicávêis, dentre outros.

20.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscãlizadâ pelo gestor e fiscal do contrato, ou pelos .espectivos substitutos,

confoÍmê art. 117 da LeiFêderal ne 14.133/2021.

20.7. Ao fiscal e ão gestot câberá exerceÍ as atribuições elêncadas ôo Decreto Municipal, combinâdâs com a regulamentadas no

Decreto Federal ne f\.24612O22 no que couber, §eguindo as orientâções daquela que sejâ mais benéfica as normas de organização

êdministràtivà municipâ1.

20.A. gestor do contrato tomará providênciãs pâra á formálização de processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de

àplacação de sânçôês, a ser conduzido pela comissão de que tratâ o ârt. 158 da Lei FedeÍal ne L4-L3312027, ou pelo aSente ou pelo setor
com competência parâ tâ1, conforme o caso)

2o.9. O fiscal administretivo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábal, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistâs à tempêstiva renovação ou prorrogãção contratual.

2I. OAS INFRAçÕES E sÁNçÕE§ ADMINI§IRATIVA§: 
.

21.7. o licitante ou o contretâdo seíá responsabilizado administrativãmente pelas irre8ularidades descritas no capítulo I - Título lv da
Lei Federal ne 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadâs no art. 156 e sêguihtes do dispositivo legal-

22. DtSpOSlçÕESGERAts/tNFORMAçÕESCOMpLEMENTAREST

22.7. o Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos câsos de pedados de esclarecimentos, impugnações e análise de propostas
âo agente de contratação e/ou pregoeiro desitnado.
22.2. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Íermo de Referência se limita ao mínimo imprescindÍvel à satisÍação
do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica,
especificâção ou exiSência exclusivâ, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessáriâ que possa diaecionar o certame ou limitaÍ ou
frustrar a competição ou a realização do objêto contratuâ1.

Porto Calvo/AL, 23 de mâio de 2024,

Ana Efltênia l,êão e t-ima

Secretária Municipal de Educação

Portaria ne 73/22022
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cúusut-A PRtMEtRA - oBJETO Íert.92. I ê )

1.1. O objeto do presente instrumeôto é a CONTRATÂCÂO DE EMPR ESA PARA IMPRESSÃO DAS AVATIACÔES FORMATIVAS DO

ANEXO II

MINUTADÉ TERMO DE CONTRÂTO Ns xrdxx/2024

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 202405130025)

TERMO OE CONTRATO. DE XXXXXX (), qUE ÊNÍRE SI CETEBRAM O

MUNICíPIO DE XXXXTX'(X, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...),

NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contíato, de um lado o O MUNICíPlO DE PORTO CALvO - ALAGOAS, com sede administrativa nâ Rua DÍ.

Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEP| 57.900-OOO, inscrito no CNPJ sob o nr 12.366.72010001-54, através da(s) sêSuinte(s)

secretaria(s) como interveniênte(s), (...), cNPj/MF sob o ne. (...), com sede ( ), nesta cidade, com o cEP: (...). representada(s)

pelo(â) (-..), senhor(a) (nome completo), (naclonalldadê), {profissão}, (ertado ciül}, portador(a) do RG ns. (...)- ('.'}/(.'.} e cPF

ns.( ), domiciliâdo(â) neste município, ede outrolado â emprêsa (nome completo da empÍesâ), com oCNPI ne ( ), localizada à (...), -
cÉP: ( ), nêste ato representada pelo(a) senhor(a) (nome .ompleto), (naclonalldâde), (proÍissão), (estado clül), portador(ã) do RG ne.

(,..) - (...y(.,.) e cPF ns. (-J oU procuração apresentada nos autos, doravântê denominada CONTRATADA, têm entre 5i justos e

acordados o presentê contrato? observadas âs cláusulas e condiçõês a seguir, tendo em vista o que consta no Processo ns

Xxxxxxxxxxxxx, e em observância às disposições da !gL!L!l=!33,-!E-!:!C_êb!üjC-eqZ!, e demais legislação aplicável, resolvem

celebràr o presente Íermo de Contrâto, dêcorÍente do Pretão Eletrônlco n9 §12024, mêdiânte as cláusulas e condições á sêguir

enunciada5.

PROGRAMA

U

NA DA SE ET RIA

DOM NI nas condições estâ das Referência

Vinculam esta aontÍatação, ind

1.1,1, O Termo de Refer&ria, -,:

1.1,2. O Editaldâ Licitâção; -. ,l

1.1,3. A Proposta do contGtado;

1.1,4. Eventuais anexos dos documentot supÍacitados

cúusuLA SEGUNDA - vtGÊNcta Ê pRoRRoGAçÃo:

2.1, O prâzo de vi8ênciã da contratação será até o dia 31 de dezembro do ano de 2024, não poderá ser prorrogado.

cúusuLATERCflRA- MODET-OS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS: Íarr.92. tV. V ê Jílúlll
3.1. o regim€ de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entregâ,
observação e recebimênto do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. (a) X»U)«n()(XX»ü, ou pelos

respêdivos substitutos.

CúUSULA QUINTA - PREço:
5.1. O valortotal da contratação é de RS......,... (XXXXXXXXXXX), conformo planilha abaixo descrita

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cúusurA euaRTA - sUBcoNTRATAçÃo:
4.1. Não seÍá admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas decorrentês da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistãs, previdênciários, fiscaisê comerciais incidentes, taxa de administrâção, fÍête,

Seguro e outros necessários ao cumprimento intetral do objeto da contÍâtaçâo'

CúUSUIA §EXTA - PAGAMENTO: (ATt.92. V E VII

6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condiçôes a ele rêferentes encontram-sedefinidos no Íermo de ReÍerência,

anexo a este contrato.

CúUSULA SÉTIMA _ REAIIJSTE: ÍâTt. 92. V}

7,1. Os preços lnicialmênte contEtados são flxos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado dâ data do oÍ!âmento ettimado, €m

7.2. Após o interregno de um ãno, e independentemente de pedldo do contràtado, os preços iniciais serão reajustados, mediântê ã

âplicãção, pelo contratante, do índicê variação do IPCA (índice Nadoml de Preços ao Consumidor Amplo), afeÍido pelo IBGE (lnstituto

Erasileiro de Geografia e Estâtísticâ), ou pelo índice que venha a substituÍ-lo, eficlulivâmente para as obriSações iniciadâs e concluídas

ãpós á ocorrência da anualidãde.(se Íor o caso);

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iaterregno mínimo de um ano seíá contado a partirdos efeítos financeiros do último

reàlLsle.

7,4. \o caso de atraso oL rào divulSação do(s)índice (s)de reajustâínênto. o convêtante pataráao contr atâdo a rmportán(ia calculada

pela últimâ variação conhêcida, liquidando ô diferença correspondentetão logo sejâ(m) divulgâdo{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nâs afe.ições finais, o{s) Índice(s) utilizado(s}.para rêajúste será(ão), obrigaúrianrente, o(s) deÍinitivo(s).

7.6, Càsoo(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustàmento venha(m) a ser extinto{s} ou de quâlquêr íormâ não possà(m) maisser

utilizâdo(s), será(ão) âdotádo(s), em substitulÉo, o(s) que viedem) as€r determinado(s) pel! legislação então em vitor.

7,7. Na ausênciâ de prevjsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, párã reâjustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. o reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otrAva - oBRtGAçÕEs Do coNÍRÂÍaNTE: ÍaÊ.92. x. xr ê xrvl

8.1. 5ão obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações a5sumidas pelo Contratãdo, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Recebeí o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobrê vícios, defeitos ou incorreçõês vêrificadas no objetofornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÉto e o cumprimento das obrigãções pelo contratado;

000102

5.3, o valor acima é meÍamente estimativo, de Íorma que os paSamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos

ef etivamente fornecidos.
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8.6, comunicar â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daexecuÉo do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, Íorma e condições

eslâbelecidos no presente Contrato;

8,8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contratoj

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas âs solicitações e reclamâções relâcionadas à êxecução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meramente protelatórios oú de nenhum inteÍesse para a toa execução

do ãjuste.

8.9.1. A Adminístração terá o prazo de 10 (dez) dias úteli, a contar da dâta do protocolo do requeÍimentopara decidir, edmitida a

píorrogação motivada, por igual período.

8,10, Responder eventuai5 pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contrâtâdo no prazo máximo

de 10 (dez) diai úteis.

8.11, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proces'o administrâtivo para apuràção de desc!mprimento de

clá usula s contÍàtuais,

8.12. A Admjnistrâção não respondeíá por qúaisquer compromissos assumldos pêlo Contratâdo eom terceiros, ainda que vinculados

à execução do contrato, bem comoporqlalquerdanocausadoaterceiros.êmdecorrênciade,âtodo.eontratado,deseusempregâdos,

prepostos ou sLbordinados.

CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO t íart- 92. xlv- xvl e XVlll

9,1. O Contrâtado deve cumprir todas as obrigâções con*antes deste Contrah e em seus.anexos, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e âs despesas decorrentes da bga e.perfeitâ exêcúÉo dg objeto, obseryando, aíodê, a§.obrigações a seguir dispostas:

9.3, comunicâr ao contrâtante, no prazo máximo de 24 (vlnte e quatro) horas que antecede a dâtada entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação;

9.5. Reparêr, corrigir, remover, reconstrúir ou substituií, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os bens nos quâis se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóês resultantes dâ execução ou dos materiâis empregados;

9.6, Responsabilizár-se pêlos vícios e danos decorrêntes da execução do objeto, bem como por todo e quâlquêr dâno causado à

Administração ou têrcêiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento dâ execução contratual pelo

contratante, que Íicará autorizado â descontar dos pagamentos devidos ou da garântiã, caso exigidâ, o va lor correspondente aos danos

sofridosj

9.2, Responsabilizâr-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com_ q Cftigo dê Defesâ do consumidor (Lei ne 8.078.

de 1990);

9.4. Atender às determinações rêgulares emitidas pêlo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (!!L!lZ-!L_d!_!gLÀ3

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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g.7. euando não for possível a verificação da Íegularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores- 5lCAF, o contratado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, i untocom a Notâ Fiscal para fins de paSamento, os seSuintes documentos:

1) prova de regularidâde relativa à Seguridade social, 2) certidão coniunta relâtiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGÍS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8, Responsãbilizar-se p€lo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e es dêmais

previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplênciâ não transÍere a responsabilidade ao cont.atante e não podeÍá onêrar o obiêto do

contrato;

g.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prãzo de 24 (vlnte e quatro) hora§, qualquer ocorrência anormal ou acident€ que se vêrifique

no localda execução do obieto contratual.

9.10. paralisar, por determinâção do contrâtante, qualquer âtividade que não estejá sendo etecutadâ de acordo com a boâ técnica ou

qúe ponha em risco â seSurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1!. ManteÍ durantê toda â vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações âs§umidas, todas a5 condições exi8idas para

habilitãção na licitação;

9.12. CumpÍir, du.ante todo o perÍodo de execução do contíato, a reserva decaÍgos prevista em lei para pessoa com dêfíciência, para

reabilitâdo da PÍevidência social ou para aprendiz, bem como as reservag de cargos previstas na legislação (eIULllii3..lLqLlIIULLIL

de 2021);

9,13. Comprovar a Íeserva de no praro fixa

empregados que preencheram as vagas

9.14. cuàÍdar sitrlo sobre todãs as lnÍormâções obtida5 em de€orrência do cumprimento do conÍato;

9,15. Arcar com o ônus decorrentê de eventual equívoco no dimensionàmento dos quantitativos oesua proposta, inclusive quânto

àos custos vâriaveis decorrentes de fatores íuturos e incertos, deveôdo complementá-los, caso oprevisto iniciâlmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arÍolados no e4;!Zlll
d. da Leins 14.133 ,de 2027

9.16, Cumprir, além dos postulãdos legâis vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal, asnormas de segurança do

contratante;

cúusura DÉctMA- GARANÍrA DE EXECUçÃO Íârr.92. X[ e X t]

10.1. Não haverá exigêôcia de tarantia contratualda execução.

b) der causa à inexecúção pârcial do contrato que cause gráve dano à Administraçãoou aofuncionamento dos sewiços públicos

ou ao interesse coletivo;

lo fiscâldo contrato, com â indicação dosque se ere a

c) der causa à inexecução total do contrato;

cúusur-a DÉcrMA pRTMETRA- rNFRAçÕES E saNçÕEs ADMrNrsrRAflvAs: h!Ul;L&y)
11.1,Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalql:-!LL]3,!qZQZLocontratadoque:

a) der causa à inêxecução parciâl do contratoj
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d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entÍegã do objeto da contratação semmotivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsâ ou prestâr declaração fal§a durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ne 12-845. de 19 de aEosto de 2013'

11.2, Serâo âplicada§ âo contEtâdo que ihcorrêa nar lnfrações acima desaahas a9 seguinte§sançôe§:

i. Advêrtênclâ, quando o contratado dêr causa à inexêcução parcial do contrato, sempre que não 5e justificar a imposição de

penalidade mais 8íâve (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133.dê 2021);

ii.lmpedimento de licitar e conratar, quando praticada5 as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem ãcima

deste Contrato, sempreque não se j ustifica. a imposição depenalidede mai§ grave (art. 156. § 4e. da Lêi ne 14.133. de 2021);

iii. DeclaÍação de líidoneldade para licltar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas "e" , "f', "g" e "h"

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneâs "b", "c" e "d", que justifiquem â imposição de penalidade mâis Srave

1 dâ LeinQ14.133 deI

iv. Multe:

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de âtraso injustiicâdo sobre o valor da parcêlâ inâdimplida, até o limite de 30

(trinta)diâs;

2.compensâtóriâ de 10%{dez por cerrto} robre o valortotal dqrcontÍato, no casg dejnexecução totâl do objeto ou sobre

ovalordapârcelainadlmplida,nocasodeinexecüçãopar-cial,

11.3. A àplcaçâo das sânções prevlstas neste Contrato não exdul, em hipotese algumâ, ãobrigâção de reparação

integral do dàno càusâdo ào Contratante (!I!-!5!i.:§9!Jê!l!lIIl!-!33JIqZqa!)

11.4, Todâs âs sânçõês previstâs nêslê Coôtrato ibderão ser aplicadâs cumulativamente com amulta (!!L!5§.]lZ:Jiê
I ei ne 14.13J, de 2021).

11,4.1. Antes da aplicaÉo dã multâ será facultada â defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da

data de sua intimação (ârt. 157, da Lei nP 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem supêriorês ao valor do pagamento eventuêlmente devido p€lo

Contratante ao Contratado, além da pêrdâ desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

art- 156 8e da Lei ns 14.133 de 21

11.5. A aplicaçâo dâs sanções Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

contratado, observando-se o procedimento prêvisto no çaput e parágrafosdo art. 158 da Lei nq 14.133. de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitêr e contrâtar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e. da Lei n! 14.133. de 2021)

a) a naturezâ e a gravidade da infração cometida;

b) as pêculiaridades do caso concretoi

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrãnça júdicial, â multã poderá ser recolhida administÍativamente no prazo

máxamo de 15 {quinzê) diâs úteis, a contar da data do recebimênto dâ comunicação enviâdâ pela âutoridãde competehte.
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c)

d)

e)

controle.

a s circu nstâncias aSravantes ou âtenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratânte;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteSridade, conforme normas eoriêntações dos órgãos de

11.7. Os atos previstos como inírações administrativas na !gL!:-!L!ILic-292! ou em outras leisde licitações e contÍetos dã

Administrêção Pública que também sejam típificados como atos lesivos na !qLI912.846, de 2013, serão apurados e julSados

conjuntamente, nos mesmos auto5, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Leiíart 159).

11.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito paÍa facilitaÍ,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previíos neste Contrato ou pâra provocar confusão patramonial, e, nesse câso, todos

os efeitos das saôçôes aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoâ jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relâção de coliSação ou controle, de fato ou de direito, com ocontratado,

observados, em todos os cesos, o contraditório, a ampla defesa e a obriSatoriedâde de análise jurídica prévia íart. 160. da Lei nq 14.133.

de 2021).

11.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qulnze) dias úteir, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atuãlizados os dados relativos às sanções por ela aplicãdât para fins de publlcÍdade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEiS) ê no Cadastro Nacional de Empresas Punldas (CNEP), lnltltuÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da

tei ne 14.133, de2O21).

11.10, As sançôes de jmpedimento de UcltaÍ e contrrta( e..de€larãção de hidoneidade pãra licttar olcontratar são passiveis de

reabilitação nâ forma do ârr. 163 da Lei nq-14.133/21. , , i

11.11. Os débitos do contratado parê com a Administração cont.atante, resultantes de..multa_administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensado§, total ou parciâlmênte. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

dêste mêsíÍro contrato ou de outros contÍatos administratlvos qle o contratôdo possua aom o mesmo órgão ora contrâtante.

cúUSULA DÉcrMA SEGUNDA- oA Ex NçÃO CoNÍRATUAL: íaÍr.92. xrx)

12.1, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de àmbas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado

para tanto.

12.2. se ãs obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pÍorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que

devêrá a Adminiíração prov,denciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referidâ no itêm ànterior decorrer de culpa docontrátado

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por ãlgum dos

motivos previstos no artiqo 137 da Lêi nc 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurâdos o contràditório e a ampla deÍesa.

12.1,2, A âlteração social ou a modiícação dê finãlidadê ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não

o/ ficará êle constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b/ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.3,1. Nesta hapótese, aplicam-se também os ârtiÊos 138 e 139 da mesma Lei.
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rêstringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1. Sê a operação implícar mudança dâ p€ssoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12,4, o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuai§ já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pãgamento§ já efetuados e ãinda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12,S. A extinção do contÍâto não configurã óbice paía o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que

será concedida indenizâção por meio de teÍmo indenizatório 131 cê de 2027

cúusuLA DÉcrMAÍERCETRÂ - DOÍAçÃO ORçAMENÍÁR|A: Íârt. 92. Vllll

13.1. As despesas decoÍrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficosconsiSnados no Orçamento deste

exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/U nidâde: Funcional ProSramática | 1.15.0100.12.361.0002.4902 - FUNDIB 30% - Ensino Fundamental

ll. FuncionâlProgrâmática: 1.15.0100.12.122.0001.2005-MahutençãodasAtividadesdaSecretariaMan.deEducação
lll. FuncionalProErâmáticâ: 1.15.0100.12.361.0001.5.003 - (QSE) ManulenÉo e Desenvolvimento do Ensino

lV Et EMTNTo DE DESPEsAs: 3.3.9.0.39.00.00.000 - outros sêíviços de Terceiros Pêssoâ Jurídica

V. FoNTE DE REcuRsos: Recursos Próprios

13.2. A dotação relativa aos aditícicii fiiianéíros sntiseqràritês sétá,'lndicatlâ:]após áÉiovaçâoriia Lei orçamentáriâ respectivâ e

liberâção dos créditos correspondetiês;,ôediantêapostllamento.-, -l

cúusuLA DÉcrMA quaRTA - Dos cAsos oM rssosr le.t. 92. [rl
14.1, Os casos omíssos serão decidEos pelo contratante, segundo as dispssições @ntidas na LeinqJ4.133. de 2021, e dêmais normas

federâis âplicáveis e, subsidiariameàte, segundo as d!§posjções contidas na Lei n:á.078;de 1990 - 9ódiso de Defesa do consumidor -
e noÍmãs e píincipios gerâis dos contratot,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALÍERAçÕESi ...

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos AG--124llCg.U-Il9§_düinr 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que seÍizerem necessários,

âté o limite dê 25% (vinte e cinco porcento)do valor inicial atualizado do contrato.

15,3. Registros que não caracterizam âlteração do contÍêto podem ser realizados por simplesapostila, dispensãda a celebração

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133 de 2021

CTÁUSULA DÉCIMA §EXTA - PUBLICAçÃO:

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionai de ContrâtaçõesPúblicâs (PNCP), na formã pÍevistâ

no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial nalnternêt, êm atenção ao art. 8e. §2e, da Lei n. 12.527. de 2011,

c/c art. 7e. §3e, inciso V, do Dêcreto n. 7.724, de 2012.

cúusurA oÉctMA sÉnMA- FoRo: Ían. 92. §le)

17,1. tica eleito o Foro dá Contratante para dirimir os lití8ios que decorrerem da execlrção deste Termo de Contrato que não

puderem ser compostos pelâ conc,liação, conforme AIL9L§1!,!aL4ü 14.733/27.

FORTO
CALVO
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17,2, E, por êÍarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condiçôês âqui paduadas, íirmamo presente em duas vias de igual

teor ê forma.

}oo(xrooo( (AL) (...) de (...) de (...).

ERONITA SPOSITO IEÃO E LIMA
Prefeitura Municipal de Porto calvo

PreÍeita

xloaxxro(nxx)oo(uxxl(xxxxx

{Representante Legal da Empresê)

(Nome da Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx)üxxxx
Secretária

Portatia ne !3/2022
Secretaria Municipal dê Educação

3I3
FONTO
CALVO

xxxxxxxxxúGlxxxxxxxD«xxxxxx

Testemunhas:

Nom CPF

Nom

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
CNPJ. N." 12.366.72010001 -54
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Para fins de Pagamento:
8ancor.............. Agência: ................-.. c/coÍrente: .......

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dlas.

\-, prazo de êntre8â/execução do(s) material(is)/serviços: Ll-.(,.,,...,............... )I-d!!! a contar do recebimento da Nota de empenho.

DêclaÍamos que no preço píoposto estão inaluídas todas á5 deapesas ou êncargoi de quolquêr naturea resuhante da execuÉo do

Êmpresa:
.CNPJ:

'Endeíeço:
. Cidade
. tone:
.E-mail:

Preço Total por êxtenso:

aNEXO lll
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Estado

Fax:

.de 20(...).

oblêto licltado, considêrando os itens entregues/ex€cutadoc no local lndlcadg n€3te Edltal.

Declaramos âinda que concordamos com todos os termos do EditalPíegÃq o2 y,l2o24 e seus Anexos.

LocaL, ....... de

Representante Legal da Empresa

Item Descrição dg Produto I

valorTotal
RS

01

Qqan!

Mat(á.l
Modelol

Fâb cânlê

valo.
!.lnhário



000110
Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Po.to Calvo/AL - CEP 57 900-000

cN PJ. N.o 12.366.7 20t0001 -54

EIffi
PORTO
CALVO

AVISO DE LICITACÃO DO PREcÃo ErETRôNrco N" r412024

O MUNICíP|O DE PORTO CALVO - ALAGOAS, otrovés do Setor de
Licitoções, oviso que sero reolizodo liciloçõo conforme descrito:

Modolidode: PREGÃo ELETRÔN|CO N' 1412024 - BNC - BOLSA NAC|ONAI DE

COMPRAS,

Processo Adminisholivo n" 2024.05'l 3.0025.

objelo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA TMPRESSÃO DAS AVALTAÇÕES
FORMATIVAS DO PROGRAMA COMPROMTSSO NACTONAL CRTANÇA
ALFABETIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO CALVO/AL,

Tipo: MenoÍ PÍêço - poÍ ilem.

Doto e horo do sessôo de disputo: 04/07 /2024, às 0?:00h (hororio de Brosílio).

LOCAL: Sistemo eletrônico do BNC - BOTSA NACIONAL DE COMPRAS, otrovés do
site www.bnc.oro.br ou httos://oortocolvo.ol.qov.brltronsoorencio/.

Porto

Emisson Luís Noscimenlo Rocho
Agente de ControloçÕo
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8NC
Extrato de publicação

pnrcÃo rlrrRôNrco - ot+lzoz+
N" PROC. ADM. 2C2405.l30025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão MUNlClPlo DE

PORTO CALVO, de acordo com a regulamentação Conforme edital
rcalizará PRECÃO ELETRÔNtCO sendo conduzido por ISABELLE NUNES

DE LllúA e rendo como autoridade ERoNITA SPOSITO LEAO E LIMA.

PUBUcÁção: 18/06/2024 12:12

tNícro REc. PRo PosÍa, 19 lO6t2O24 O8:OO

arM REC. PnOPO§IA: O4l07 /2024 OA:OO

rNÍcro DtsPuÍÀ: o4l07l2024 09:00

T|PO Ot tÂNCt: MENOR LANCE

ÍlPO €NCERRÁMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR IOÍAI OO PROCESSO: RS 48.730.7500

&m",/-

I l' !'t

OBJETO DO PROCESSO

coNÍRATAçÃo oE EMpREsa paRÂ tMpREssÂo DAS av LtAçôEs FoRMAÍtvÂs oo pRoGRÁMÀ coMpf,oMrsso NActoNÀ!
cRraNçA a!FABETT2aDÀ, PARA ar€ND€R as NEcEssrDADrs DA SECRETARTa MUNrcrpaLDE EDucaçÃo Do MUNrcÍpro oE poRÍo

cALvo/AL

p-{êr&L=?15!ekr%sD0C%2FlO vvoHzqjS2-hÊ&jjoaBSHw5dBUULEr4 s6xdoiqlucLitrPssrÉEzlfo_l4llINUtmKkMsMtTlTuícozÍj2ollLoAsm3l3bpvN3Dcpxo%30

ISABELLE NUNES DÊ LIMA

PORTO CALVO-AL - 18/06/2024



Alagoas. lg dc.lunho de 202.4 . Diário Oficial dos Munrcipros do E.itado de 
^lagoas 

. 
^NO 

XI l\'231,1

Ata de Rcgisno dc Prcços n" PEDl11024-6 PÍocesso AdministÍattlo
n" I 10232 10t020,/2 02-] Pregão El€t.ônico n' 0l/2024 SRP -
Fundamenlaçào Legal: Lei l4-ll3/21)Zl e DecÍeto Mülicipal n"
079i202i - Fonrccedor Registrado: VM I.NTRETER IMF.NT( )
L'rDA (( NPJ n" 20.517.749/0001-18) - objeto: Regisrro de preços
pirra Í'lrlum e cventual âquisição de gêncros alimcnticios componentas
<la mcrenda escolar - Valor Global - RS I 10.000,00 (ccnto c dcz mil
rcais) - Vigência:01 (um) ano.

Ata de Registro de Prcços n'PEol/2024-7 Processo Adnrinistraiivo
n" I 20232 10Í1020i 20?l Prcgão Eletrônico n" 01,'2024 SRP -
fuüdâmentaçâo l-egal: Lci l,1.133/2021 e Decreto Municipal n"
079/2023 !-omccedor Rcgistrâdo: R F DA SILVA - EPP (CNPJ n'
-'l L5 22.859./0001 -9,1) Objeto Registro de preços para futura e

eventuâl âquisição de gêI]eros alimentícios componentes da rrerenda
cscolar - Valor Global - R$ 50.550,00 (cinquenta mil quinhcntos e

cinqucnta reais) - \'igônciâ: 0l (um) a»o.

Ara dc Rcgistro do Prcços n" PE0l /2024-8 - Processo Àdnrinislrativo
n' 12021210ft020/2023 - Prcgão Elctrônico n' 0l/202.1 SRP -
Fundamcntâçâo Legal: Lci 14.133/2021 e Decreto MuniciFal nn

079i1021 t'omccedor Rcgisrüdor MELO DISTRIBUIDORA LTDA
(CNPJ n'3i.6li-r 128/0001-20) - Ob.icto: Rcgisrro dc preços para
1ütula e cventual aquisiçiio dc gêneros alimenticios componenles da
me.eDda cscolar - Valor Global RS 125-800,00 (cento e vinte c
cinco mil e oitoccntos reais) Vigôncia:01 (um) ano.

Publicâdo pori
f âio Jorge dc Araújo t_irna

Código ldentifi cador:DUB I U9A2

ESTADO DE ALAGOAS
PREIIEI'I'I]RÀ }IUNICIPAL DE PORTO CÀLVO

DEPTO DE (;OMISSAO DE LICITÀCAO
AVTSO DE I,ICIT-{ÇÃO DO PREGÂO ELETRÔNICO \'

14t2024

O }TUNICÍPIO DE PORTO CALVO - ALACOAS, ATTAVéS dO

\ . ol úc I rcrtirÇi'e:. arisc qllc \eí; reali/âda licrtaçào eonti,rmc
dcsúfl1()1

Modalidade: pREcÀO ELETRôN|CO N. l4l2024 _ BNc -
BOLSA NACIOlJAt, DE COillPRAS.
Processo Adrninistrâlivo n" 2024.05 I 1.002S-
ObJCtO: CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PARA IMPRESSÀO
D^S 

^VALIAÇÔES 
FORM^TIV.AS DO PROGR_,\\.,Í^

COMI'ROMISSO NACIONAT- CRIANÇA ALFABEI'IZADA.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MLNICIPAL DT: EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE PORTO
CALVO/At,,
Tipot Mcnor Prcço - por item,
Data e horLr dr sessào de dispula: 04/07/2024, às 09:00h (horáfl,) de
Brasilia).
LOCIAL: :iistcrna clelrônico do BNC - BOLSA NACIONAL Du
COMPRAS. a{râ\'és do site wrr.w..bnc.org.hr orl
htlps:,'/portoaal!o.âl.go\,.br/transpaícncir.

Pono Calvo Al.. 1 lt de junho dc 2024.

EMIS.'ON LTiÍS NASCIMENTO RO(HA
Agenl('dc Conttataçào

Publicâdo For.:
lsabelle Nuncs de t_ima

Código Idenriíicâdor:2F BBjj" q1i

DEPTO DE COlIISSÀO DE LICI'T.\C:AO
ItxTRÀ'I O DE .4.TA DE RECISTRO DE PREÇOS N', 045/2024

Exrrato de Ara Je Registro de Preços n'04512024. Pregão Eletrônico
0l1 202.1 - Conrratante: Prefeiturâ Municipal de Porto Calvo; CNPJ
12366.770i0001154. Fomecedor Registudo: ALIANÇA
DIS IRIBUIDORA LTI)A inscrità no CNPJ sob n' 53.302.314/0001-
05. Objeto: registro de preços para futura e cventual contrataçào de
cmprci.r sspccializade no fomecimcntô de meren.la escotar, visando
atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Po.to
Calvo/AL. Vx'o!'totâl r.gistrado RS 2.065.351.48 Dâtâ da assinatura:
l\ttJ('2024 Frurdanen'ação t.ei n" 14 1334í)21. Que a Ata de

Registro dc Preços completa encontra-sc disponivel na sede da
r.('r(',rlrJ \4lrnrLrprl de Pono Calro AÍ

PoÍo ílâlvo,AI l8 de.junho dc 2024

ERO\ITÁ SPóSITO LEÃO E LIMÀ.

!UBIIQUI-l§t:
Prrblicâdo por:

Isirh.'!rr \unes de Lima
Código ld€nlilirâdor:89ACllFl

I)I]PTO DE COTIISS.\O DE I,ICITACAO
DTSPENS^ DE LTCITAÇÃO \.0,1/2024

\r(ta de Registro dc Prcços no PE0l/2024-9 - Proccsso Adntinistrativo
n" 120212108020/2027 Prcgào Elcrrônico n. 0t/2024 - SRp -
l.undâmcntação t.egal: Lei 14.13312Í121 e Decreto Municipal n.,
0'79/2021 Fomccedor Regisrratlo: CEANE MARTINS CAÇ[JLÀ
(CNPJ n" 11.1t06.89010001-75) Objero: Regisrío dc prcço; pare
futura e cl'entual aquisição de gêne.os âliincnticios componentes da
mercnda cscolar - Valor (;lobal - R$ 131.915.00 ícento c trinta e un.)
mil novccentos c quinze reais) Vigência: 0l (um) ano.

.!.VIS(I DE CONVOCAÇÀO 3" CTIAMADA

O Àlrrr'cipio d: Porto Câlvo - Alagoas. no interessL'da Administraçâo
Públicr \l-rnrcipal toma público, para conhe.lme.io referente
àDlSPtlNS^ DE LICI fAÇÀO nv" 04/2022 ,e:.,],r como objeto
âCONTRÁ1'AÇÀO DE EMPRESA ]ISPT'CIALIZADA NO
FORNL]CIME^'IO DEPLAQUETAS DE PATRIMÔNIO, QUE
SERAO D:S'T'Í".JADAS Á ÁTUALIZAí,'ÀO E C'Oi.\TROLE
PA'IRIMONIAI DOS BEi.JS DO PODER FXECI i1'I\/O DE PORTO
CA I-\/oi AL.
A 'lâÍtic;paÇã(, na presenteDlSPENSA DII l.lCITAÇÃOse dará
medianre envjo da propostâ de preços e docun]cntos de habilitaçào
exigidos r,-' Ic]itul atravós do e-mail:licitacaopod,)cal,.o/@gmail.come
)AIA ti IIOITA INíCIO DO RE(.:BI\íENTO DAS
PRôPOST^S: l.)/061202.1 ÁS08:0orloRAS

)ATA r |{ORA FINAi DO REC|SI"!I:-NTO DAS
PROPOSTA Sr 2 1/06/2124 - ATÉ AStT:00HOp.AS.t^li,s r t(.rnunr. do pr:r.:o est?bclecjCc çara envio das
)ropcsiêsldocumentaçào, haverá o seu encerramento.como
, rde'ri-neno e rlrvulgâçâo Co ,enceJor ro [rràrir. Oficial dos
Vunirrltios.
Poí,-r ( alvo.i AL. iSde iunhode 202.1.

I iía9.sc)À' a arÍ.Ç 

^T.tcIMENTO 
EOCHA

Agente de Conlràtaçào
5.(rrix 0l '2rll.1

Publicâdo por:
Emisson I uts \lscimento Rocha
Códigô ldenriÍicâd0fi 29F74895

ESTADO DE AL-A.GÔAS
TRÉFEITUR.\ I,TUNICIPÂL DE PORT(} DE PEDRÀS

(;ÀBINITI] I){) PRET'F,IT()
l.Í.1 N". 817 DE l3 DE J'L-NHO DI.t 2(,24

INS.I]TUI O PROGRAMA JO\ I:\{ 
^PRÊNDIZ 

No
A),íBITO DO t\ÍU\rCiPiO t)t: PoRTo DE
PEDRAS, ESTADO DE ALÀGUAS E DÁ
r9-a\.,I]ÊNC! \! COF.!.EL \1^.

0 Frir:ijti-- o l)c r,t,Nlcípro t)F. pcÍl r -t .1tr. t.EDRAS/ÀL. no
ruso de suas aritruições le8ais confêridÀs pela I .i ( lrsânica Municipal
e Fr.,l' ( !)nitiiui(io F,:Jcral- Í'az si,b:r :lrr(- r airnr"ll \,ÍLtnicipâl aprova
c eu rancion,, I {,e, intc [_ei:

t

['u\\ diario nun
56



DIÁRI0 oFlclÀI, DÂ L,NIÃo - seçao a
0001 l3

q!â.td íê. l! r rr:.hô dê :024Nq 116

ogltÍor Lm vista das râ.õe5 âlinhâdês no pãrecêÍ luridico êmtdô pelâ
Âssesoi,à I úr d ca, coô íundamenro êgãl Lel ne 14 I 1V2021, HoMOIOGO e AolUDlaO o
rêsúliado dê licitaçáo vôc!ado êo p.ocÊsso licitatóro nq 017, Pregão EleÍônlco N,
90O0)/)07a...ro ob.ero p o neBBüo de oÍe(os pa-'a êoLú'Çào oe ISC^!ÀDtlRÂ.
MO_OaJr'íÂlOP p^ rOVoÀr-ODOn D. PrQCU<çÁO, STBtDOUFO NDllt-firÁl r
AEBEDOUFO ÍrPO COLUNA, pârà atêndêr o Convâniô ns 943014/2023 Mirlstéíô dà
ntqrãçào e Desenvolvrmento RÉEional, Plrno de AÇàor 09032021 01099, Môdàlrdade de
Ífafslerén.à: €§pecrà1, Emendà prnãmenta, 202329140OO7, .oniormê espêcif.aÇóês
.úntrdas no reÍno dê rêÍeÍên.à em Ànexô l do Edtâl EôDre5a5 de.a.adas vencedo.ãs:
tem l MAMOFE MÂQUINAS AGRICOLAS LÍOA, rnscrita n. CNPI Ne 19.514 333/0006 04.
rrêh2.0lRAtros, nscrra no cNPl Nq 05.146 814/0001 52. lrêm 3 ÍcP TLETROS LTDA,
hscítâ ho CNPI N§ 49.998 22410001 23 ltem 4 . TCp aLÉÍÂOs LÍDA, ns.n!à no cNPl Ns
49 993.22410001.23 rtem 5 - k t 0 ÊAI|SÍA lÍ0Â, i^scíita no CNpl Ne 44.816 310/m01 54
Valôr Globãldà Ldlaçào RS 868Os0,00loitoceítôs e sessentâ e óito úll e .oventâ reâls).

ESTADO OO ACRE

PREFE1TURA MUN]CIPAL DE ACRELÂND A

avlSo HoMoroGAçÁo É ÁDruDrcaçÀo
pREGÂo lLtÍRôNrco sRp No 9ooo2/2o24

Acíelândrâ Acre, 17 de jLnho de 2024
oIÂVO FRANCTLINO DE Rr-ZENoE

P.eíêito

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIO BRANCO

avrso oa susPrNsÃo
pÀr6Ào ELEÍrôNrco sRp Ne 4/2024 . cpr or

PRÊÊE]iURÁ MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES

avrso D€ LrcrÍÀçÂo
pRacÂo ErrÍRôNlco Ne 9/2024 (aí{c- Bôrsa NÀcro,{ÀL oÉ coMPRÂs}

ObjÉlo. ReSi5to de p.eços para iuturã e evêntlal.onl.atJaão d€ ênpre$ pàÍa
ãqu§cã. ce l!min;nâs de led páía iluminacão §úb ca parâ atehde. a demanda da
Sei.etàna Ce nrlaeí.ltura do Poder Executivo dô Municipo de loâqurm Gômes roaquim
Gomer/AL Íipor À,rENOR PREÇO Dàrà e horâ dã sessàô de dispura: 0s/07l2024, às 09:00h
lhôrJro de Srâriliâ). LOCÁL Sistêma elekônico do BNC BOLSA NÁCONAL DE COMPRÂS,
àúav65 dó íre www bn. ors.b. Os r.têresâdos podêrão rettâÍ ô Edirôl akàvé, do sde:
ww.bn.oÍg.bÍ e se credenciâíem iunto ao BNC'BOLsÁ NÁCroNÂL oE coMPRÁs, nô
êndeíe.o http //bnc.org.br/çistêha, rône:41 3557 2301 e/'ou ae.t:r/ Whatsapp 4l
99136.7É,7;..nàr:(or:âto@bn..orgbro!àlravésdosit.wvTv,roãq1.1Ãônêsal.Êov.br'
lníormacões oe o r maiL citacâôjs@8mãil côm

loãqu m Gome!/AL, 13 d. tlrr., dê 2024.
OANIET PRAXÉD€s OA 5 LVA

Â C.missào Pe'mônenre de ti.trâção 01da Pr.íêituÍa Muni.ipat de Aio 3Í....
acÍe rorna púb[.à â sr.rsPÉNsÃo do pÊE6Ão ÉLEÍRÔNtco sRp Nc oo4/2024

cPLo1/pMRB, oue tem por ôbJelô a CoírraÉçào dê Pesro. luridica, pàra Íornec,renro de
maleral àíáltico íc,henro Áíá lico dê PeÍóreo . CAP so/70, Emllsão Asíálrca . RR 2a e
Aíá[i.o oiluidô dê peÍóleo - cM.30), pãrã atendeÍ as ôece$idàdes da Secreiâiá de
lnÍrãcsíuruÍa ê Môb dáde U.banà SETNFRA, Compràs.govbr 90004/2024 iIASG
980139), Pro.e$ó admin6trativo ns 303/2023 cpLlsMGA/pMnB, em vntlde de pedrdos
de erclôr..Lm.f lol mpüCnâçào.

cCNrRAir Np 03150006 GP,/2024, lnmada eú 21/05/7C21, côri à eírprêse RÁDAR
iiallNiA Da ÀUiCMOVÊ|S 

^RÂP|RAaA 
LTDA, ins.ntà ho iNpr'Mf sob o 

^e12.t4J036/00c164, Va or G oba Reeistrado ÊSr 102.800,00 Obiêlo Àqus ção de 0t (úm)
!ei."iô !k'n rre.de, à5 !,e..ssldaoe3 da Secretarâ Mu.i.rpà de Àisisrei. à SÕciãl Ampà.ol
Presao .!rerrônicô n! 0il2024; P.oceso Admin Írativó nq 0315000!//020, v'Béncià 12
(dôre) mês€r, sisnàráno! pero Coalrarr re, Mailro. d€ nle.uô,:çã rinà e, pêiá
cônÍãtàda,lôse dê CôsÍâ Quinlno. Os Contrãlos com os preçô§ € demâÁ especÍicações
Ên.onúa.!e.á dlsDônibilnadá parâ conrlltâ, na rãla da ComLs§ão per.rà.enre de LicireÇâo,
.om seoe no prêé. dà Adminrslrãção, localira.io nã Pua tó5, FaÍ€trr .! A búquÊrque,.'
182, Cêôvô, CEP 57440-000, Montetópolh/Al, onde podeÍá sêr cbtnl. o edttêlcomptêto,
nô hó.áío dÊ 03h0omrn a5 1ah00m n e nó ôôsla siiê ofi.rôr wws monreiopôlis al gov.br
Mont€tópô § a!, !8/rrÉ/ 2024. Mâíl5on de Mendonça Limà Prêre r.

ÊxrRÁro ot cotTnÁTo

coN-RAr) Ne n40l0oh4/?02a ,-nada e6 t4/o6.)o)4. Lom é ííore3à n & B

-,rBiRÁ'oq,Pcu:tÍ,o,TDÁ(Np,/MF..rl.tct 171,@Jt80.vJô,Ltoodl aêer\rÍàdo

'iS Il:..Í,LO À,npdo (tà.à-ênro Puo,o r, O./)Ola. p ae .,, rc n.nst,airrc *:
Or(,1J06-il0:4t ViÊê,icia: t2 {dorêl mêsesj 9rnarários o€to ccnr.ia.te. Ntàitson de
M€idon.. !mã €, pea aô.!.alidô, Ánrôno los. Canuro Gôntâv.i i-! acnkaios ôm ô§pi--,!5-. rrm3! êslej.fLJçôe5 encont,a.se à drsponibiti.âda rà,. jie!1i3,.ã sata dar. tr.ri!çroi .om seoe ro Preoo d! Áonrni.r;::o, t.côtiado na
R:à lúâo Êêr.cír de ÁlbuqL.rque, n" 282, Ccnrro, CFp 57.40 oC(, lvh.tei.ópôtk/AL.
Mr.r€naprris Âr 1!,10€,7 2024 Mailíôn d€ MerConça L í2 prcíetú

PREtE,TLiHA MUNICIPAL Di OLhO D ÁG"A f,a :a'ADO

s€cre1áÍio Mufdpâl dp 6estào Publica

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ MONÍEIRÓPOL!5

ÉxÍnÁÍo oE aoNTfiÁÍo

Ávrso of LlctÍaçÁo
coNaonnÊNctÁ rLrTÂôNtcÂ Ne 3/2024

Tipo mêiôr pr.çô poÍ ü€m; , pró.esio n q 0605ÕOl/2C24.
O5r.Í I ,r:r! :n.s //'poaã ri.iãôer conr br:

1^Ô\. l\4i,. -u!À(.. 1D,1) .v rr ,.. . . , _ r_r o,Àc.,cru r n5Ár I 
^iAG.,Ái 

r0t!VEI,rtC 9517n0/202; iúDi, .ori.nn. i,,. i iô!\, q!àntidàder
i ',rà . se!§ creioi:

.at,r Ll, . i,!iô ,rt Je r:,lro.é 2v.i4, a! O9hra- , I i. 6 4ítã)l,rd, I :,.!.> i. :,!ao odciôôr1 oo{ !!,r

C I ô I 
^s!a 

.1.) c,jà.o/Àt, ,b r. i, rhô d€ 2024
CÀ81Á VARÂ OE Ôi.ií i. '::.ARÂacêr:.3e aantr;r:ri. r --" r,

PFÉiEITURA MUNIC]PAL DE PAR:P'.]T iA

RD Branco Acrê, 17 de junho de 2024
ERIC( SILVA DE OLVEIRÁ

SecÍêtàrio Adjunto de Gêstàô AdministÍativâ

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE ANADIA

EXÍiAÍO 0A ArÁ 0a §EG|SÍRO Dr PREçO Nr 34/2024

PÍe8ão Eletrón[ô ne 04/2024
rlndamêntó Leaãlr Lei .c 14.133, de 1s de abrit de 2021, Oêcrero n0 11.462, d€ t1 de

cônrrãrante: PREfEIIUnA MUNtcrpaL 0É ÁNAD|À/Á1, rnsÍita no cNpJ sob o n!
12.217.351/0001.19;
Fon.c€dorá ÊegÉÍàdâ VAs PROMOCOES E EVENÍOS LTDÂ - ME, inscrnâ no aNpl sob o ns
04.689.271/OO07-S)
ob,êto Rt6 STco Dt pRt(o paRÁ tuluqa t EVENTUAI CO{TRÁa.ÃO Ot EMpRr\Á
EsptíÀLlaDA paRA pÊrs'éçÃo DL 5tRvr(os Dt LoLáçÀo oi roLrpaMLNrog
(FVfNTO5I- INLIJINOO MOÀJIAGE\,]l, UTIIITAçÀO, MANU-ÉNçÃO, DESMONTÂGTM TÁpoo loctqlr(o. pÁFÁ aÍLNotMINTo oos rviNTos pnovov,bos pí lo MU\.( F;o Da

V2lor globà|. ÂS 3.927.729,30 lrrês ôithôes novêcentôs e vrte ê sete mii setecentôs Ê
vinte ê nove rêàis e oitentá cenràvott;
V'génc'á: 12 Ído!ê) meses;
Firhaldo eôr r8/06/2024j
sienatáÍiôsr -rosê c€tho R'bêno de Lrma € vatírido Antonio dá 5Ívô

PREÉEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÂO MIGUIL
avrso 0E UatÍaç.Ão

PiÊ6Ãô ELEtâôÍ{lcO l{r 1sl2024

t]po: .om íhéÍiô de jllgamênro ÀrenoÍ p.êço por item.
processor Pr«esso Âdministrãrivo n. 0609.00ô9/2024

., .. obleto. Reg,l,o dê p,pÇo\ orà aquhrção óe sêíeÍo, ât.aertiLrôi ôc ipolhorrÍr!h. lubérculôs ê a:rn.l
oãla d_à se$ão pú61(â: 03/0712024 àr 11:ooh.s (hó.ário de 8ràsiira)
D\Donib ddde gohd \á( o."t d" Comprrs gNC

"_. 
fl!".-ç. r et'ón,'o oo .hrema hflp//on..,8 bÍlrhrêna/, BN. fun

/wharsÀpo. í.à ]0/( 4550 po.tà cro\ré pi p na" .ónt;o@ba orSo,
oado3 para .ontàto CpL: ê-hait icirabâiràrô@Smait.com -

ERIVANÊ ANNE MAÍOS IJÂSULINO

PREFEITURA MUNICIPAT DE OETMIRO GOUVEIA
Ávlso ot LlctTÀçÃo

pÂtcÂo ÉLEriô rco N. to/2024

Prftets ô r 0700.006549/2024
Iipô: Meno. prêço por tore de lt.ns
0Époíibitidâde, httpr//www.ti.itâcoer-e.com.b,

. obtelo .ReEEro de p e(o oá.a Cantratàçào d. Ê-orÊ)à e\pÊ.iêh?àdd roro. -c'he,.ro de Marc,id\ oe h,ci"re Jte.d.i a, rêi.s,dào.. dêPr€íe u.á dê Dêtfi rô 6o!veà . ÂL
D.rá de rêalizaÇào. t7 dê lutho dê 2O2a à, ô8:OOh.
rnroÍmaÇões. ritàçãodg@o!tbor..om

EÂIXA VÁN!sSÁ MELO D€ L]MÀ
pr€Boêirâ

PREÊEITÚRA MUNÍCIPAt DE IGREIA NOVA

avrso or lclTAçÃo
CONCORRÊNCIA EIÉTRôNICÂ N9 1/2024

r!. pLb (r-i. .. rrLÍaro dÉ ContÍãró nq 2ú23.Cc[í .O in , Li3]O 1, pubticador-..)Ol (Êrào I .,,r ra:1! odrà140620?,i
o ô Àr. .o- \,! .t.ô c , o.e8;c

Pr! \'r "/ ;r? s.' nrl;/14)1
. " {à, "es"_('d

rltDl rf I V. ôr ptob, rsttrlCo lis I0OO UL. iir I I lôEs Ce rêa s),\,:.ô.: i.- ll l.: r,.r nhr. r: Trrt
ItÁ( r '34tot98ri.rv, + óê. ó.(er

/c"' ', ,', ,t

PREFEiiURA MUNIc PAL DE PiLAI

avrso DÉ Llc açÁo
PREGÀo artTRôNtcc Nq 2212024

CD,! D"s , r;c (. -i..rL .jÊ -, -., . r'0'
, :; i \.fr - . r ., ."rr,, cj;ra.2(2:i. . nr,:1 \i.

avt5o Dt Lt(rracÀo
pRtcÃo ÍLETRórtco Ne lt,2J:4 rNC.3o.ja NAcror.ÀL or coMpnas

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PoRTo (TLu,j

O ML^1ip,o oe TGPEJA \Ov4/At. dt.ave\ o. seL àAerte oe ro.l.drdcão ro,nr
!ü,%,t á,';' :í i,J""..^::....T:"1 .:*f ". ::If "TH.f"'ll*grl"x iiliii.:íil
www Díc( omp.à !.. om / I pri8.e,à "ovà iôÊTà,r .06 , v" +pa-r.a6:,s.e a".," i e:.i "i-p1.p sôv.b, 

,dDoled',J,. oJ 1á redê d.r o;e,e,ru? v, .,. p,i;; ,eô nà,!iii" :".ià,i, 
"dás 0r.00h^ á! 12 00 hôra!

rgr€jã Novâ . Ar, 1B de rúnhô dê 707d
aDnrÁNA MÁRtÂ BEzEdÂÂ BÂRBosÁ

ob eto nEG STRO DÊ pREçOS
lÍE, t _r 

^! 
!!cLst'DADÊS DÂ

lcP?21
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PORTO
CALVO

MUNICIPIO DE PORTO CALVO
PORTO CALVO-AL

ATA DE HOMOLOGAçAO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 01412024
Processo ACministrátivo No 2024051 30025

Íipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIMA
Data de Publicaçáo 1A10612024 12.12.13

LOTE 'l - HOMOLOGAoO - 23107/2024 10:36:56
IMPRESSÂO DE PROVAS A4 FRENTE E VERSO 75G COM GRAMPO METÁLICO FORMANDO CADERNO DE

PROVAS.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE À/larca: Servico l\,4odelo

DESCTiçãO: I[,'IPRESSÃO DE PROVAS A4 FRENTE E VERSO 75G COI\4 GRAMPO IVIETÁLICO FORMANDO CADERNO DE
PROVAS,
Quantidade: 194.923 Valor Unit.: 0.15 Valor Total: 29.238,45

CLASSIFICAçAO
Razão Social Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LEIDE CLERES Slt\.,lPLlClO DE MELO 079 1 L396.290/000'1-50 0,15 0,'15

2 IGI\,4 GRAFICA EDITORA EIRELI 026 33.682.705/0001-95 0,25 0,25 66,67 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

RUMO Cl\,rERCrO E SERV|ÇOS 045 10.668.687/0001-91 0,24

INABILITADOS

4,14 Sim

Razão Social NuÍn Documentc Oferta lnicial Oferta Finâl Dir.(%) ME

AUTORIDADE: ERONITA SPOS LEAO E Llt\,'lA

Getado em: 23107 12024'1 0:36:58 1de1

Sim
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PORTO
CALVO

MUNICIPIO DE PORTO CALVO
PORTO CALVO.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01412024
Processo Adminislrativo N" 202405130025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LlÍ\,44
Data de Publicação: 1810612024 12.12.13

00nrpg

TOTAL DO PROCESSO: 29.238,45

LEIDE CLERES SIMPLICIO DE MELO COSTA EIRELI 't í.396.290/0001 -50 29.238,45

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 079 Lance: 0,15 Total:29.238,45

)m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço lvlodelo:

DESCT|çáO: IMPRESSÃO DE PROVAS A4 FRENTE E VERSO 75G COM GRAMPO METÁLICO FORMANDO
CADERNO DE PROVAS.

Quantidade: 194.923 Val. Ref.: 0,25 Valor Unit.: 0,'15 Total ltêm: 29.238,45

PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIMA

EOUIPE DE APOIO IIAGO F DA SILVA

MEMBRO DE APOIO EI\,4ISS LUIS NASCIMENTO ROCHA

Gerado em: 2310712024 11t52:29 1de1

-1-\



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, n' 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900-000
CNPJ. N.o 12.366.720t0001 -54

0003n i
TERMo DE ADJUDtcAcÃo E HoMoLocA CAo Do pnr9Ão etetnourco oe

MTM
PORTO
CALVO

N..014/2024

A Prefeita do Município de Porto Calvo/AL, no uso de suas atribuiçÔes e
prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se
produzam os devidos e legais efeitos,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o procedimento licitatório,
referente ao Edital Pregão Eletrônico n" O1412024, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contrataçáo de empresa para impressão das avaliaçÕes
formativas do programa compromisso nacional criança alÍabetizada, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Porto Calvo/AL, em favor da
empresa LEIDE CLERES SlrúPL|ClO DE MELO COSTA EIRELI inscrita no CNPJ
sob o n.o 11 396.290i0001-50, preço global final ficou definido em R$ 29.238,45 (vinte
e dois mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), que na ocasião
atendeu aos termos do'insúumênto cOnvocatóÍio da licitaçáo, para a execução do
objeto licitado, ficando à mosma convocada para assinatura da Ata de Registro de
Preços. nos teÍmos da lei no 14.13312021 . sob as penas da lei.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, aô 23o dia do mês de julho de 2024.

E ro
Prefeita



Âlagoas . 24 de'Julho dc 2024

Wellington Pinto Oliveira
Presirlcntc da Cornissão de ContÍataçào
Modalidarle: l)ispensa LlctÍônica n.' I l/2024 - 3" chamada

Tipo: Menor preço por itcnr
Processo n." 0l 170022i2024
Disponibilidade: www.licitanet.com.br
Objeto: a Contralação de dmptesa pârâ aquisição de PALLETS para

atcndcr às necessidâdes da SccÍetaria
dc EducaÇão desta municiPalidade
Data de realizaçào: 3l de julho de 2024, às 08h30.
lnlormaçôes: I icitacocsli!piranhas.al. gov.br

E Í-1, I N G TO N P I \*TO O I-I I' E I R A
V c.itlcntc da C,,r»r{iriô dc ( (,nlralaçà('

Publicado por:
Wcllinglon Pinto Olr\ e irâ

Código Identificador:22C68 I I B

SECRET,\RIA }{UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
A\ ISO DE LICrl'{ÇÃO PRF:CÂO srs-rnÓrrCo N" 1,2024 2'

CHÂMADÁ

Modalrdader PÍegão EletÍônico n." 03/2024
Tino: Maior desconto por lote Processo n.' 0l09004612024
Disponibilidade: www.licilanct.com.br
Objeto: Rcgistro dc Preços para FORNF-(]|MF.NTo PAR('t:t Allto
DE (;IlNEROS ALII\4 ENTI(llOS
(MERENDA ESCOI-AII), destinados a Secretaria dc Educaçâo dcsle
Município.
Dâtâ de Íealização: 06 dc agosto dc 2024, às 09h30.
Infomraçõcs: licrtacoes(rpiranhas.al.gov.br

JOSí, FERREIKA DE LIMÁ NETO
Plegoeiro

Publicrdo po.'
Wcllingtorl Pinto Olir cirr

Código Identifi cador: I BCBBíiUB

Diário OÍicial cios Municípitx io Estailc dc,\lagoas ' 
^\O 

Xt lN.-' li49

SECRf, TARIA MUNICI PÀL DE ADN'INISTRAÇÂO
ÀVISO DE DISPENSA ELf,TRÔNICA

Modalidadc: I)ispensa Llctrônica n.' l8/202'l 2" charnâda

Tipo: Menor prcço por itcm
PÍoccsso n." 020501)09i202'1

Disponibilidade: uww.licitânct.com.br
Objeto: Coltrataçào dc empresa especializada para aquisiçào dc

brinqüedos pcdagógicos para as crechc§

municipais do distrito Piau conlorme as necessidades das secrctarias

de Educação desta münicipalidade.
Data de realizâção: 3l tte.lulho dc 2024, as 08h00.

lnfonrraçires: licitacoes@ piranhas al.gov.br

l'orn Cal\o,'AI-.21 dejulho de 2024

lO[ \L] sistcma elerrônico do BNC - BOLSA \ACIONAI
ColfPRA.S. atravês do site wu§ bnc org br

hrp.: . ponor:alvo.al gov.br/lranspaÍencia/'

0003n 2l

ISÁBI'LLE .\'L:NES DE LIlIíA
Pr,'q,rcirr

DEP'I'O DF, COI\'IISSAO DE LICTT \C\O
'TER\!O DE ADJtiDlcAÇÃo E HOIÍ()I-()GAÇÃO DO

PREGÃO ET.ETRÔNICO DN N." OI'1/202'Í

', Pr.:r:itu rlo Municipio dc Porto Calvo'Al-. n.r uso de suas

atrilLtir'i:s I prarrogâtrvas, considerando lcgais os procedimentos

acot:r,io:. c. lrncla. parâ quc sc produzam os dcvrcjos c iir!'lis efcitos.

DE

I RISí)i YE

ADJUDICAR r, t,hjc:o c HO\IOLOG,In,) 1i((c(tim311o licitatório,

refer.r-!( i( Ê(l'tâl Prrgâo EleÍrônico n" Cl4ii02lr. :rjo objeío é o

rcgisrro dc prr:;:r pain Íi.htra c cventllal conlatâ?ã ) -rq cmpresa para

irnrr.fiio d:t! 1\ aliações Í'onnativâs do progranla compromi§so

r:ar: rIr,l criarça lLllàbelizada. visando atcn,ler as rcccssidades da

§:r:r'cr:ri,r \4rrni':ilal de Fldücação de Pofio C"" oill. em favor da

t, r, ,:..r t LlDll Ct.!:lRF,S SIMPI.ICIO DE \'1Fl a) aOSTA tslRELl
rnscrrlê no CNPJ sob o n.' I I .396.290/000I -50 prcço global final
-( 

Lr,L J-'rlr ido on1 RS 19.238,45 (vinte e dois mil . drrz(rnlos c trinta e

oito r'cais c quarcntâ c cinco centavos), que na ocxslão aleDdeu aos

t:,rr's,ir ir "n,Íirnlr cor\lcrlóiio da I,-_ila?ão. :ll.l c execução do
írbjen) r:ai'rd ) ffc.r., Jc l mestna convoceC? t" t, ,r 'nlâlura da Ata de

Reg,:r1:o.lc D-crx's. nos iennôs da lei n" t4 1'13 l!:L r(.b as penas da

íl 
"Rt\}-1-F 

IT.{ PRFFEÍTA I\ÍIJNICIPAI ri r:" rl - do m^s de

:ak!)\ t..f,/ \Póst|-o LEÃO E r.r.t A

Prhlicado por:
1.11..11". \unes de Lima

Código Ilr( n:il-( a.lor: E29C4EA6

IiSTADO DE ÀLACO ',S
:i'!'L R.!. \lt lil(tPAt,Dli PirRlL\.11' , 1. I () aroLEGlO

sEl(}R DE LICI l'A(l(,l! \
ri -. ii \ ! (J ú-1 

^t 
A D[ kEclslR() Dii !'it,.: i) PÀ] 05/2023

ESTADO DE ALAGOAS
PRf,FI,ITURT MUNÍCIPÁL DE PORTO CALVO

i.ri.L.;ii) i -rTRôlICo N'05/2021
I,ll.(/. 85.;í, Í.tcI'1 ,.TóRro \" 0005.00(,

I)EP'TO DE CONIISSAO DFJ LICITACÂO
\\ ISO Dt. I t( t r1( ÀO DO PREGÀí) F.t.t I RÔ\|CO \

17 t2021

O I\IUNICIPIO DE PORTO C^LVO - 
^I-^COAS. 

âtravés do
Sctor de Licilaçõcs. avisa quc será realizada licilaçâo conlônnj
rlcscrito:
Modalidadc: PREGÀO EI,ETRÔNICO N" I7l2024 _ B\C -
BOLSA \A('IO\AL DE CO1IPRA,S.
PÍocesso i\dministrativo n' 2024.0603.0024.
Obi€to: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONI'RATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZAD,{ \A
CONI'ECÇÀO DI-, FARDÀI\,,IENTO, PARA ATENDF,R AS
DFt4.{NDAS f r. Tl RAS DA ADt\41\tSTRAÇ À( ' DrRl-t'. F

INDIRETÂ DO MUNICiPIO DI PORTo CAI-VOIAI,.
Tipor l\lcnor Preço - pí)r item.
I)ata c hora da scssào dc Jisputa: 07/08/2024, às 09:00h (horárirr dc
llrasilia\

\ - ,: li. (r r,iir\.rt( rn,ar ll i 1'

). ;.ss.r:r Jurídica de Dir('ito P

\; . .r i.,.rP1t D\ fD"cr,(,ir)
,. . 1' 1,rr t'l) 0,\nl ir,r ..

,: il,riil :'(nLrr). CEP i7.29Ll-llr". '
'\ r' .,..r. ,1, \r".,oas

cJln,aIii
, ,. ... -.,. .ç.ie x.lr.lr!,r).:i .1\i

. ,,r.:r:: AL.

.r'l 'r^rlratâção de
â'r entos Para os

..,., "-,.rnicipio de
oir,

i,ii t L, -.1

t,

.l

:i]. 1EAL DO
rlii-o. atravós da
i f \lf iJ inscrita no

l l.r á Rua do
,l.r.i- de Porto Real

\RP.08.1?.0001/2023 - DTPROHI, CO\IIiRCIO U SERVTCOS
r. ,( .;pJ .ol1 .r n. ílt ol3 !il,r,Í ír. r:iccdor dos

' I -l q 5 6 - 7..orn,.rm-,cloÍ t(,l.rl l,r RJi 1.4ó7.340,00

uurr.rliaronun

I

I

Publicado Por:
I,,rl,.'i'.: flL:nes de Lima

Código Identiti.:'dor:84C75000



Estado de Alsf .ra,
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTO CALVO

Rua DÍ. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Poii,.r CalvciAL - CEP 57.900-000
cNPJ. N." 12.366.72C.','rc\01'54

TeleÍone: (82) I 9423-0220 I E-mail 9.tíi',crtocalvo@ gmail.com

Processo n" 2024.0513.0025
lnteressado(a): Secretaria Municipal de Educaçáo
Assunto: Solicitação de autorizaçáo para contralacào oe empresa para impres -":

avaliaÇÕes formativas do programa comprorYtissl r.ciorâl criança alfabetizada, ea

atender as necessidades da Secretaria Municipal de i . . . ,: r :i:' Pc11: aalvolAL.

TÉRMA DE CÁNCÉLAMENTO pO PRE'- ::-: :!ÉI3OMCO N,o 014/2024

A Preíeita Municipal cie Porto Í.,.i1.'-r/f\1.. a:r ríispeito aos pri'| .ío'

gerais de dirêito público, às prescriçÕês da i-:i , 'li 133, de 1' :le abiil o.,' 'l-

procede, em nome do município e em defesa do interesse público, após ouvida a

Secretaria Municipal de Educação, torna paiirli.o ao cancelamento do Pregãc

Eletrônico no 01412024, cujo objeto é a contraraçáo oe empresa para impressáo das

avaliaçôes formativas do programa con:pro,r.is,: nacional criança alfabêtizad?

visando atender as necessidades da Secretilri: lvlun;cipal 0e Educação dê r,c
Calvo/AL, pelo fato de não haver tempo hábil Ê? ir :1 cy.rli.,ião íJc ohiêto licitadc

Resta claro, portanto, que o presente cancelamento não há preJuízo

para o erário, não há prejuízo a interesses ,:,,: ,i s : ir,-cetros e que esiá ilâ
acordo com a legislaçáo e com os princípios que j-egem a administração pública.

Porto Calvo/Al, 1 9 de se ilr,rr-; : c; Ii2.1

ERO D

s.
M& í'

000306

i F-\ -) E l iltrA
Prefeit,



r\lagoâs . 20 de Setcmbro dc 2024 DiáÍio Oficlaldos Mu!)',1 . i'-io Ls13d,) de .\lagoas ' ANO XII r\" 2191

AREA SIMPACTADAS POR DISPOSIÇÀO INADEQUADA DE

RESÍDUOS SÓLtr)OS,
À-prrti.ipuça" na presenle DISPENSA DE LICITAÇÀO se daÍá

meàiant. 
",tuin 

da lroposta <le preços e docurncntos dc habilitaçào

exigidos no l.clital atravós do.e-mail:licitacaoportocalvo(@gmdil'com'

DAIA l. IIoRA lNiclo D(l RECIIRIMLNTO I)AS
pRoPosTAS:20i09i2024 - ÁS08:00rloRAs.

DATA E IIORA FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOST,\S:

2.4i)gt2o24 
^TL 

ÁS l?i00 HoRAs.
APÓS O TÉRMINO DO PRAZO ESTABELECIDO PARA ENVIO

oli pnoposr'.rs/Doc uMENTAÇÃo. HAVERÁ o sEU

ENCERRAMLNTO. COM O ORDENAMENTO E DIVULGÂÇAO
DO VFNCFDOR No DÍÁRIO OF'ICIAL DOS MUNICI}IOS,

E M I SSO N L TI ÍS NASC I M E N'TO ROC HA
Agentc de ContlalaÇio
Portariâ 0l 2024

Publicâdo Por:
Emisson Luis Nâscimento Rocha

Código ldentiíicâdor: D4 I 511 íil

DEPl'O DE CO}IISSAO DE LICITÀCAO
TERIIO DE.\DJUDI('AÇÃO E HO\IOLOG^ÇÀO DO. 

PREGÃO EI,ETRÔNICO DE N." OI6/202J

A Prelàilâ do Mt|nicípio de Porto (lalvo/AL. no uso dc iuas

atribuiÇõcs e prcrrogativas, considerando lcgais os procedimcntos

adotados. c, ainda, pàra quo sc produzam os devidos c loE:âis cfeiloq,

ITESO L,\'E:

ÀDJUDICAR o objcto e HOMOT,OGAR o procedjmcnto licitatório.
rcfcrcnte ào Edital Pregão Eletrônico n" 07612024, cujo obic'to a' o

registro de preÇos para futura e eventual aqlrisiçâo de nlerenda
cscolar. visanrlo atenrlcr as nccessidades das Secrelarias NÍunicipais
dc Porto Clalvo/Al, cm lavor das cmpÍcsas ROBERTA M
OLIVIIIRA Df- LIRA COMERCIO E SERVI(OS inscrita no C\P-Í
sob o n.'' 24.560.896/0001 -21. pÍeço global final ficou definido cm RS

103.?72,00 (ccnto c 1rôs mil c sctcccnbs e setenta e dois rcais). que nâ

ooasiào atondcu aos lermos do instrumento convocâtório da licitâÇilo.
para a exccução do obieto licitado. licando as mcsmas cortvocâdds
parâ âssinatura das,Atâs do Registro de Prcços. nos tcrmos da lci n"

14.I3312021. sob as pcnas da lei.

GÀBINETE D^ PREFEITA MUNICIP^L. ao l9' dia do rnês d.
"'enrbro de 202,1.

\-,.
ERONITÁ SPOSITo LEAO E LIMA
Preleita

Publicado por:
Isabelle Nunes dc Linrâ

Código IdentiÍicâdorrBC2EAC9B

D[-PTO DE C()}ItSSA{) DE I,ICITACÁO
Í'T R\I(} DF ('\\('T L\\4},N I0 DO PREC.iO TLETRÓ\I( ()

\.'012/2024

A PÍeftila lvlunicipal dc Porto CalvolAl, cm rcspeito aos principios
geÍais de direir() público. às prescriçôes da Lei n" l4-lll, de l" de
abril de 201, procede, cm nornc do município c em dcfcsa do intcrc"s:
púhlico..Dós ouvidr a (lomissão dc ('ontratação, toml público :tc,

cancelarn!'nto do Prcgào Eletrônico n' 012/202.1. cujo obieto ó r,

rcgistro de prcços parâ lutura c e\.entual contratação de cmpresa
especializada na pÍestaçâo dc so'viços de coflêe brc1k e buficr.
visando atendcr as necessidadcs das Secretarias Municireis do I»rCr-r
Execulivo de Porto CalvolAl- pelo fato de scI Decessária a
reâdequâção do Erlital do ccrtamc. bem como da reâdequação dc rorlo
proccsso licitalório e novâ elaboraçào do Tenno dc Referênoia.
Desta tbnna, em oütro mi)r'Ílento a Administraçio ltúbli(.il
pror idcnciará r contrrraçi,r di, r,hiclo ern qucilSo.

R!'§ii "iaro. loitirnto. quc o prqsente cancelalnelrl''' não há prejuízo

oar,r ,' <rár io. nào hà prejuizo a tnleresses pessoalt Je lerceiros e que

(51" ,l! rcrr.l,, aom a legislaÇào e com oi nrirrtrPror que regem a

iúminisl.açào Pública.

l),,!,r, ( .r11(],.\t . l9 dc scrembro dc 2024. 0003n 7
I:RO.\ITÁ SI'ÓSITO LEÃO E LIMÀ

l'ublicâdo Por:
t,li.,:l,e Nunes de Lima

Código I C.,rfifi( .!dor:C DF96E0B

TIE PT O I)E COI\IISSAO DE I'I('I't \( AO

1'ER}IO DI.] CÂ\CEI,AI\íE\TO DO PR},Ci( I ÊI,ETRÔNICO
\." 0l 'll1021

\ l) .,1 i.L: i í. ,i , i'i de Pclt(r Ca.l\o 
^l 

e$ rasi':'rtL) aos prlnclplos

,. l: ii'.'i1,, rrirh'rco. às prcscriçrics cla l "i I 141-13 de I'de
airr'iir;(.f i proccde. enr norne do municinio c enl .i'-r r'a do interessc

f Lt.,i rr, r,r(,r .li. i(h a Secletaria \'Ír)ni.l'' r l''l.lcacào. toma

,rLihl,r r, :r,' arn,rc lrrlento do Preg,iô [r']1"' l ''!1'2014. cujo

r rr ,r, ó ,r ,ntr:ia.;i!r dc elrlpresa nrlrc irnnr'r'ril (las avâliações

trrrn,,ir\,r\ i'i rr lr ial_Lr,l:rlllist :i':i-tr'l l il,çl' llÍabctizadâ,

\ !,,-: r'!rl: r|t:,:ls;clriu,.f S::r:'-r'., \i,, rira rc Educação

: í ri',,^l p('lo 1:,to J. ::1h.1\'r: tl,npt) hábil para a
. i( , it, iLr.'r)ialo ltrttxdo.
I,..., L:Irr. Ir.riI.t, :lllc n prcserte,:rnr'.-lrt:.:r't rã,. há prejuízo
. - , "i, -':o lrir |rcjrtizo ? inlarc!§.s p. {r)a! d: t('r)ciros e quc

- r, " .rnr,_i, pLü,]rr: r

PoÍto Câllo AL. l9 de sLlemhrodc 202-l

lr-,fl, Cirl\o'.\J l9 du sclembro de 2024

r .r , l- :( r-::

1: prtt\J7.4 .çp6s1y1,t LE.lO E LIiÍi

Publicado por:
Isr:l-r llf Nunes de Lima

Código ldl.n.irlc rdorC-98D70EC

SF(.RtiT,r,nf \ NtUNtCIpAL DE AII\,Ít\ rs.Í RAÇÃO
cl)l ÍAL coNvocAÇÀo Dl: (.{\l)i!).\Io

i i,\(iik.\(, Pi ili lr'() PAIIÂ (l PROYI).ílrr ri l)tr CARGOS
ii ' ,i ,r, -irr

'Í\' 'l(()\\(r(r\( i()l)b cANDll)A I()
\ '1., ',' ll _t \, .::i"il],ri Ja AdDrnrstraçào tlc' I'ol1o L i1.,. .nr rcalizar

-, (,rn\,i,'.re àn nir,lt o càt'qo abai\o citado em,-.r'r L',rla"ra- nâ otdcrn
,1. . hir,, |,1! (i( .i .â (i,datos ilasrill, ai"r rk, E,lital de

I i. i!,1,\,, r)r ô1r(o ,r' !il,r{)18 (ARGO:i\( \i ÍÀ r i)F SF,RVIÇOS
! r( rii,\.i\ l,ril(íI.Á. rPAiil,('li). .\i l1\o Dos

) ,t | ,J.,., . \'.:.>t. \ fr ...., rnpirrúüct a

: ,11:11 \4!i:.rF:11 dc Adnr n rslr-lçil,, ,l( , ,)1(. Câlvo -
,- ,:rr-'rrr::i :'..,rü 'o: Ilinrar)s. liLr.r ,i,., ,\rla ioDorta.'

., '\l nrlrriar dos do-1, ,: r:1.,. i:iri{los no edilal
,, r. .n1 . lilr') (,1 r.L. i) prt7o fa.a.rIrci.iL.rçi(] r,i. rlj(cjnco) dias
. .t " -r 

. :, r- l, : r,l.!i,:a.;r-«r.

' t'. 1 \ a- ; ":' '. t | ;)t'O t)t: Sot \ I
' ' 'i l'r \rl nirri'lr:L ic

:'Ihlicâdo por:
I I' L 'i ":'rento ROCha

(,iíli!,o ! i..r. i .r:r.lo: :BlB3l0li6
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